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período; Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja

necessidade tenha sido constatada;
. Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e

geolocalização; Parecer sobre o estado dos sistemas e equipamentos que os compõem;

. Lista de peças e componentes necessários à manutenção viária.

Além do citado relatório, a contratante poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação de

relatórios complementares sobrê questões especÍficas envolvidas na prestação dos serviços.

17. REGIME DE EXECUçÃO DO SERVIçO

A contratada deverá executar o serviço de acordo com as seguintes obrigações:

. Executar os seNiços conforme especificações deste Estudo Técnico Prelimlnar e de sua

proposta,comaalocaçãodosempregadosnecessáriosaoperfêitocumprimentodâs
cláusulas contratuais, além de fgrnecêr êEtidzâr os rlateriais e equipamentos, ferramentas

e utênsítios necessários, ni*Sirf'f**eê iiâífiid.Ci;ilifir,imas especificadas nestê Estudo

Técnico Pre ffiReparar, co tf, uâ§ sàt no em parte, no Prazo

flxado pelo fiscal .crle.§ê ificarem vícios, defeitos

ou incorreções res otrdos os;
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quando for o caso;

is técnacos pe la execução dos serviços,

. carteirâ de Trabalho e Previdência social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pelâ execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinade Pela Contratada; e

o Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que Prestarão os serviços;

. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrêntes do contrato;

os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desliga mento de dos no

curso do contrato de prestação de serviços deve ser dêvidamente comun o, toda a

ndo do

to

m

to
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encerramento do contrato administrativo.

Apresentar relação mensal dos empregados que êxpressamente optarem por não receber o vale-

transporte.

A empresa CoNTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela cLT deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1.) prova de regularidade relativa à Seguridede Social;

2) certidão con.iunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de ReBularidade do FGTS - CRF; e
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lerização, sêm prejuízo

Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex : por falta da

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à lustiça do Trabalho, com o

ob.ietivo de serem utilizados exclusivemênte no pagamento de salários e das demais verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

Não permitir que o empregado designado para trabalhâr em um turno preste seus serviços no turno

imediatamente subsequente;

Atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constetado descumPrimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme dêscrito neste Termo de Referência;

istração;
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lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, âlertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato dê trabalho e obrigações a ele

inerentes, adotando, entre outras, as se8uintes medidas:

Viabilizeí o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribulções

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contâdos do início da

prestação dos seÍviços ou da admissão do empregado;

Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal parâ todos os empregados, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do

empregado;

Oferecer todos os meios nece§s,iiíiàs àô'seu-s. âiÍÉrégádé.para a obtenção de extÍatos de

recolhimentos de seus düàito§,iõàiaii nte , quando disponível.
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Não se benêficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5e-

C do art. 18 da Lei Complêmentar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

Comunicar formalmente à Recêita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5e-C do art. 18 da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do

mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, Xll, art.30, §1e, ll e do art.31, ll, todos

da LC 123, de 2006.

Parâ efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

n
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propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmênte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obieto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei ns 14.133, de 2022.

comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do serviço.

Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, du

Promover a organizaçã içtis, e modoo a conduzi-los eficaz e

êBram este Termo deeficientemente, de
Referência, no prazo det

Submeter
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Pessoa c

prevr

Lei n
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fo rma permanente os sem limitações;
Os direitos autorais da nicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todói os de rad na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.
A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da C[T, ou comprovar a

adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados
e obedecerá ao disposto no art. 5o7-g, paÁEÍaÍo único, dâ cl-T.

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de n
de negociação, dentre outros.
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Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratâda em razão do cumprimento das

obrigâções previstas neste itêm.

Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços, sendo a

guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.

Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumêntos disponibilizados, efetuando
manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos.

Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que serão

subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidâde Técnica.

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério do

Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

Elaborar, implantâr e manter disponível nos p climatização, um Plano

de Manutenção, Operação e Cont , de 417120t8

Apresentar Relâtório T tco

Cumprir as Normativas, iahiilt
Utilizar materiais quê sêia üvei§, e4 reduzam a necessidade de

t.
E.t

!

manutenção;

Utilização obr ria de ag

Destinar a

rta;

n Resoluçâo

Plano de

tatâde
ou de

público

e esquema
blicas

ê acordo com

CONAM

Adotar b

Program
Man

Rela

d ura
providê

Prestar os se

de emergênc

Assumir intei
as especifica e seus anexos,

a boa téc utilizados,
legislaçõe sê

Arcar com todos uindo transporte,
ferramental, equipame

Obter todas as licenças, autorizações e do neces sárias à execução dos serviços
contratados, arcândo com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.

Respondêr por quâisquêr danos materiais ou pessoais ocâsionados à Contratante e/ou a terceiros, por
seus empregados, dolosa ou culposamentê, nos locais de trabalho.

Rêpor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de responsabilidade,
qualquer objeto de Contratante e/ou de terceiros que tenhâ sido danificado ou extraviado por seus
empregados

Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver alteração dos
dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de comprovâção da
capacitação profissional e cópia do documento dê idêntidade.

Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos emprega os.
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Apresentar a Equipe de Apoio operacional devidamente uniformizada. A contratada não poderá

repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

a seus empregados.

Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional indicado na fase

de licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de um

profissional, todos dêverão participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as suas

atribuições profissionais.

Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá aPresentar proposta de

substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamêntada

e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar'

concomitantemente, dêverá ser aPrêsentada proposta para aprovação de novo profissional, que

deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada Pelo seu acervo técnico.

Providenciar o transpo rte, destina ede dos uos, detritos, matêriais e entulhos

resultantes da prestação de servi ntal pertinente

Havendo mudança de e

com a prestação dos se

18. DO CONTROTE E FI
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teração, reequ ilíbrio n aplicação de sanções, extinção do

contrato, dentre outros;

. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da

prêstação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de

desempenho estipulados no ato convocatório, Para efeito de pagamento conforme o

resultado, podendo ser auxillado pela fiscalização pelo público usuário;

. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução

dos serviços, quanto às obrigaçõês previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução d

administrativos, quando a prêstação dos serviços ocorrer
trabalho distintas em locais diferentes;
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euando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes

nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em íazão do volume de trabalho, não comPrometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erÍos e falhas eventuais no

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-sê-á, dentre outras, as

sêguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Adm ração sod resas regidas pela Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT):

No primeiro mês da pre seguinte documentação

. Carteira de Trab mitidos e dos responsáveis

técnicos pela ex idamente assinada Pela

Contratada; e exam Contratada que prestarão os

servr entrega stação d serviços ao setor

re la s;

a dâ União

unicipal

NDT).

o Cópi rços, em que

con

o Cópi o dos serviços

ou

.Co limentação,

entre o rdo Coletivo de

Trabalho, re a queÍ empregado;

. Comprovantes de rea ênto e reciclagem que forem

)4.
a

o

a

a

t
exigidos por lei ou pelo contrato

. Entrega de cópia da documentação abaixo rêlacionada, quando da extinção ou rescisão do

contreto, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato;

. TeÍmos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

o Guias de recolhimento da contrlbuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisóes

contrâtuais;

. Extratos dos depósltos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década

empregado dispensado;

. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

A Contrdtante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (tri di após o
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No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exi8ida â comprovação de

atendirÍrento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as resPectivas organizações.

Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados

deverão ser apresentados.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdênciárias, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimênto do FGTs, os fisceis ou gestores do contrato
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

o descumprimento das obrlgações trabalhistas ou a não manutenção das condições & habilitação da

contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sançôes.

A contratante poderá conceder prâzo para que a Contratada regularize suas obrigaçôês trabalhistas

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescrsao contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade de correção.

Além das disposições . çiuihs, a
t.

i.r

i:
*

'.a

ii

definidas no item a seg

Fiscalização inicial (no m éIn

açlma
,ft'-

ad

mprega dos ser

r&iç-observ
r !r-i.ij

é

ará, ainda, as dlretrizes

fim de que se possâ verificar
ecidas pel Contratada e pelo

o

Todas as anotações contid
se as informaç óes nelas in

empregad
|,,1

o sâlário
Trabalho

Serão co

Será

obrig

No pri

Relação
numeros a

letiva de

ho que

tação

trabalho,
ca5 (cPF), com

ii

indicação do

Carteira de responsáveis
râtada;técnicos pela

Exames

Declaração de trabalhistas e
sociais decorrentes

- Fiscalização mênsal

Deve seÍ feita a retenção da contribuição p loÍ de 11% (onze por cento) sobre o vâlor
da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Nêgativa de Débitos
Trabâlhistas (cNDT);

Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na legislação em
vigor.

- Fiscalização diária:

Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As tct ções de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventua reclam sou

do

savets

e Previ

dos s

cobranças relacionadâs aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao pre

E

to
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da ntratante;

serviços, em que conste

quer mês da prestação dos

tação, entre
e Trabalho,

Toda e qualquer aheraÉo na forma de pÍestação do serviço, como a negociação de folgas ou a

compenEação dejornada, deve ser evitada, uma vez que essa condute é exclusiva da Contratada.

cabe, alnda, à fiscalização do contrato verificar se a Contratada observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos emprêgados, resPeita a estabilidade provisória de seus empregados

e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reaiustes dos empregados no dia

e percentual previstos.

O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à

necessidade de solicitação da contratada.

A Contrâtante deverá solicitar, por amostraSêm, aos empregados, seus êxtratos da conta do FGTS e

que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

quândo solicitado pela Contratantê

t,

i
i.
ir

serviços.ou, ainda, quando n no co de recibos de de s'itor ncários; e

Comprova
outros),.a r o
relativos

Relatóri

Todos os equi
período intêgra
de relató

Ho

ntificação

s devem
ara a con

o

nibilizada em
ade de geração

a

Todas as medi a posição de
cada equipamento e

O regime de contratação é int ncial através de emissão de
ordem de serviço com disponibilização de eq prazo máximo de 60 minutos parã todo o
território municipal.

As disponibilizações dos equipamentos bem como as medições dos horários utilizados deverão ser feitas
atrâvés de ordem de serviço contendo a localização onde deverá ser apresentado ê disponibilizado o
equipamento.

O translado do galpão da contratâda até o locâl dos serviços deverá ter seus custos cobertos pela

contratada.

O tempo para aferição das medições dar-se-á através das medições do início e do fim dos serviços a

serem realizados, validado através de diário de obra com foto georreferenclada com data e identificação
de equipamento de aferição (horímetro), o qual deverá ser mantido em funcionamento adequado e

integral.

19. CRITÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

E
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A êmissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos

abaixo.

- No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a contratada deverá entÍegar

toda a documêntação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

O recêbimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, âdministrativo e setorial ou pela equipe

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários

para efeito de recebimento provisórlo, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato

deverá apurar o resultado das

desempenho e qualidade da pre
eto e, se for o caso, a análise do

consonância com os indicadores

previstos no ato conv e valores a serem pagos

à contratada, registrand rato

stituir, às suas expensas, no

incorreções resultantes da

execução ou ats e a última u única med rçao

de serviço ontadas no
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es da o

A Contratada fica obrigada
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reputar-se-
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No prazo de até 10 (dez

contrato deverá providenciar o b rmen

da, cada

com suas

ntêr o

lação à

devendo

ircunstanciado

tivamente,
mento do

servlços, o Gestor do
que ret iza o ateste da execução dosc

serviços, obedecendo às seguintes d iretrizes:

. Realizer a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pãgamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pêrtinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as rêspectivas

correções;

. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

. Comunicar à êmpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili
prejuízos resultantes da incorreta exêcução do contrato, ou, em qualq

tratada pelos

época, as Barantias
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concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei ne 10.t106, de 2002).

Os serviços poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sêr corrigidos/refeitos/substituídos no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem preiuízo da aplicação de penalidades.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimênto definitivo do serviço.

O setor competente para proceder o pagamento devê vêrificâr sê a Nota Fiscâl ou Fatura apresentâdâ
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o O prazo de validade;

. A data da emissão;

. Os dados do contrato e do órgão contralqpte; O período de prestação dos serviços;
I

. Ovalorapagar;

. Eventual destaq do

"96á
e

Será considerada data Pa8:eíne a ordem bancária para

rmPeça a liquidação da
s saneadoras.

situação,

rificada,

pagamento

Havendo erro na aprêsen l,lotá 
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ou
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i:'i
i:

que

ie as
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' §,1
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i

a

a
iti

a

li mtntma

do serviço, ou

atante deverá
adimplência da

acionados

à rescisão contratuals

nos âutos do processo admini ratada a ampla dêfesa

Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagame 5Serão realizados normalmente, até quê se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Será rescindido o contrato em exêcução com a contratâda inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

- Deverá constar na medição:

. Relatório PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional): Este latório deve
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q

detalhar todas as ações de monitoramento e controle da saúde dos trabalhadores, conforme

as exigências da NR-7 (Norma Regulamentadora ne 7).

. Relatório PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos): Este relatório deve incluir a

identificação, análise e controle dos riscos ocupacionais no ambiente de trabalho, conforme

as exigências da NR- 1(Norma Regulamentadora ne L).

. Relatórios Técnicos Solicitados pela Contrâtante: Qualquer outro relatório técnico adicional

solicitado pela contratante também deve ser incluído na medição.

20. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

A escolha/seleção do prestador de serviço a ser contratado dar-se-á por meio de licitação pública, na

modalidade concorrência, pelo crltéÍio de julgamento Menor Preço, a qual será regularmente
publicada através dos meios legais estabelecidos.

21. ESTIMATIVA DAS qUANTIDA

I SERVIçO8 PRELI '.a,..., .i '.

§ql* tp 30.0011 c1937 §&iírrs"r'roam ..'. ::**.{ q
"#-ú' LrMpEz^ oE prso EM ÂREÁ uRaaNEAo; - :t w 150 000,001.2 Q3447

Mú# E M 30 000,@13

#
í:eM2.1 K,aio r@g Elqor'"ffi fu ggffi ffi 3.000.00

It."i22 ieveçro ri;l*cr sdli oe ro mmm mt 6.0lro,@

zr tlá
'qsernffi
M*§

2.0

OEIA

l 4.000.00

f 2000.00

d"iEí.'r
ãiG í

25 iivicÉ Éi!ài!+o+ r^ iffi§Io.ffi §*1{ ; 2.000,m

23 x ffit§yt§lffim§ffi,ffi FSr; 2.000,00

2.7 trG ffi€fPútqfror t""À*ãryE m* ',ÃqE reM3 4200,00

2.4 &E sENFm CONTROLE, MÀÍ ã!M3 i.o00,m

2.9 w "a,"tffi
LE,MA ,rl 

"3
3250,m

2.10 xEy*x aesge^rg",f1 tF
27.950,m

2'11
ffiTEF§
üÊiíiFiÍ.f{G§L:'r §,

JRANspoRTE coittqrarrnlo ersc',u{{,I ertilArps s1lf§{ff=SF 289,500,00

212 *qri€Lffi |2 ,6.@0,00

2.13 c3134 SEINFFÁ aese soffi§Wnors,rffiãr M3 1r00,00

2.14 qr44 SEINFRA
IFÁNSPORÍE IOCAL COM Dtíf ENTRÊ a,01 Kn E 30,00 Km (Y = 0,90X +
132t-DMT.10,00 Í 2.520,00

I REri DÂ3 E DExoLrÇôEs

3.1 c2e.i0 SEINFRA REÍ|RADA DE pAvtMENTAÇÀo EM paRÁrÉtE-plpEDo ou PEDRÂ
rosc^ tp 12.000,00

32 c2s38 SEINFRÂ REÍIRÁOA OE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA COiI EASE EM PEDRA 2.'tÍxr,oo

3.3 97636 SINÂPI
oEMoLrÇAo pARcAL oE pAvtMENTo AsFÁLTtco, DE FoRMA
MECANIZÁDÁ, SEM REÀPROVEITAMENÍO. AF OO/i2023

M2 t.200,00

3-4 c3373 SEINFRA REÍIFÂOA DE MElo FO DE PEDRÂ CFiANIÍICÀ r 2oo,00

35 97627
oEMOL|ÇÃO OE PIAFES E VtcAS EM CONCRETO AFMA!'O, OE FOFMA
MECÁNIZÁDA COM MARÍELETE, SEM REÂPROVEITAMEÜTO.
aF ieeoz3

76,00

3.6 c1049 DEMoLtÇÀo DE coNcREÍo S|MPLES ,/--m\ 31t0,00

3.7 SEINFRÂ "yCARGA E ÍRANSPoRTE AÍÉ 5Kí DE REVESTI.,ENTo SEÍUMI
DEMOLIDO M3 \ 546,00

L
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SEINFRA CARGA MECANIZÁOA OE ENIIJLHO EM CAMINIIÀO BÀSCULANTE

c.
E

,0

r'" f 1'

20.508,0095876 SINAPI
TFÂNspoBTE coM caMtNHÀo BAscuL^NTE oE 14 [/P
IJRBANÂ PAVIMENÍAOÀ, OMT ATÊ 30 KM (I,NIDADE:
AF _0712020

39

ORETIAOET

t/B 6U0.00c3345 SEINFRÂ
ÂLVENARIA DE PEDRA ARGÁMASSADA (IRÂçO 1:3) C/AGREGADOS
ADAU|FJDOS

ALVENARTÂ OE EMSASAMENTO EM TUOLO CÉRAMICO FURAOO C/
ARGAMASSA CIMENTO E ÁREIA 1 :4
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kSl
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J
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ffiM t2,oo
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OE OIAM=IM UN
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30,00

122 w "e'rrffi §.,, 46,00
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ÀssÉtrrriEJ*l::ffi

1.600.00

125
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426 @104 êi#{
1

r.000,00

4.27 co106 aoursrçÁo,m E moE TUBo oE coNcRETo ARMAoo
500,00
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aoutstç,Ao, assENT. E RE,UNT. DE TUBo oE coNcRETo aRt,Aoo

500,0u
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E ÀSSENTAMENTo oE ÍuBo coRRuo\oo oE DUPLÂ
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'rSSEI{TAMENTO 
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4.31 c4675 SEINFRA
AoUISIçIO E ASSENTAMEMIo oE ÍUBo coRRUGADo DE DUPLA
PAREI'E PEÁD D{O,OCM

200.00

4,32 c,t676 SEINFRÂ
AOUISIç,AO E ÂSSENÍAMEN.TO OE TUBO CORRIJGADO DE DUPLA
PAREDE PEAD O=75,0cm 200,00

4,33 77 SEINFRÂ
aoutsEÀo E ÀSSENTAMENTo oE TIJBo coRRUGAoo oE DUPLA
PAÂEOÊ PEÁD D=go,ocn 21I,.@

4,34 c4ô16 SEINFRÂ
AOL,ISiçÀO E ASSENTAMENTO OÊ TUBO CORRUG,ADO OE DIJPI4,.
PAREOE PEAO O=105,ocft

200,00

4.35 c4ô19 SEINFRA
ÂausçÀo E assENTAMÉNÍo oe ruao connuorób !Éoupur
PAFEDE PE D D:120,0.n / l 200,00

35

DÍ r ,!it 1

M



:'

200,00

(q!
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.

CE CNPJ: 07.974.082/0001-14

,136

ADUEW GCLERIA FECHADA PRE.MOIOADA DE CONCRETO ARIVIAÍ'O,
SECÁO OUADMNGUTÂR INTERM OE 2,$ X 2,50 M (L X A), MISUIA DE
20 X m CM, C . 1,m M. ESPESSUM MIN = 15 CM, T8{5 E FCK OO
CoNCRETO = 30 MPA FoRNECIMENTo E ASSENÍAMEMÍO. AF O1nO23

!l
à,

t:
l,

200,004.37 1044e7

ADUELA/ GALERIA FECHÀDA PRÉ{JIOLOADA OE CONCREIO ÂÂMABO,
sEcAo oUADMNGULÁÂ INTERM OE 3,00 X 3,00 M (L X A), MrsrnÂ OE
20 x 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 cM, TB45 E FC( DO
CoNCRETO = 30 MPÀ ÉORNECIMENTO E aSSENTAMENÍO. N o1l2o2l

15.000,@4.30 94207 SINÂPI
ÉXECUÇÀO DE SAAJíÁ OE CONCAEÍO USINÂDO, I/PLI'AOA N I.OCO
EMTRECHO RETO,30 CM âASE X 10 CM ALTUFÀ AF 012024

r.000.004.39 942ô9 Slt|APr O(ECUçÃO DE SARJETA OE CONCRETO USIMDO, IIiIOLDAOA N LOCO
EMTRECHO REIO, 

'5CM 
BASEX 10CMAITURÂ,Af 01/202'

SINAPI
ExEcUçAo DE SARJEIA oE coNcRETo UsINAoo, MoLoAoA IN Loco
EMTRECHO RETO,60 CM BASEX lOCMALTURÀ AF O1T2O24

1.000,0094291

94294 SINÂPI
qECUÇÁO DE SAR]ETÀO DE CONCRETO US]NADO, UOI.DAOÀ IN
LOCO EM TRECHO BETO, 1lm CM BÀSE X 20 CM ALTURA, AF 01/2024

500,00

4.a2 c260Í) SEINFRA ÍuBo Pvc 8RÁNCO RIGTOO ESGOTO O=r50m (6') 7oo,oo

c1609 SEINFRÁ LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E IANÇÂMENÍO 168.00

COrrP.003.
cÂNÀtETA PRE-MqLOIIDA DE CONCRETO ÂRirADO, EM 'tr
Ollr-84rê29r5ra1Gbf CoM P REIIE§-DE 7cM, FUNOO IOCM EÁREÂ
ÚÍf.!E 1§À1sctr

€00.00

4.45 c2460 ., sErN[t{.i- LÁSÍRO O€ À8ElA 4AOÚ3JOÀ 600,00

4.46 c2aô2 I :elrFfi^ 1.500,00

COMP, TRILHOS
2UO1EO25

Fffi ,t!ÍIo EisiA çÃ6 m-ro Í86 G !t, caREoNocglfri-l?xÍ!? ?-* /A1 . , d* Í
4.44 coMPoEsctoa0l F;a6Ê-;ü^-ã-i "' H} 20o,oo

a4.49
COMP.DESCIOATIPO

.-;J{.
comÉ!í..6s
- fróiriie# 200.00

4.50 *1w§ o & 100,m

451 S,'& D & 1o0,ot)

k! 1.

-------*Fs2 -...,_

"a ';"{

12.000,00

3 000.00

I 10.000,00

5.4
,fEmEIo ar 'P^8.lErfriF:E iffiArdaFnEcloÂoçiiriDçt : ,S,'.&-Éflf *n{- a

2.000,00

5.5 # q *rTii*i,#q+!ig{c"-effi§tão W -§ 15 000,6

56 i;?ipô SEINF 200,00

5.7
"a,nffi 15.000 m

5.8 l"S\ _".,".ffi E COMPAC
750,00

M5.9 \tr§§ ]lssíÉ rdElE#Çrõrffilro x 1o--LcM!.6ql\
-CoMPACTAÇAO 

MEIXNZ D^ -,dffiÉl,'- - ta \ . § 3 720,00

ffiffi"ffidâIffi..q:w§5.10 "àül Nt2 1.020,00

5.11 c37ô2
.{{ry

tm r.020,00

97113 SINAPI
COIERETO W* 

otcffÀo oE PAvlMENrosoE
r200,00

5.13 95241 LÀI}IRO OE CONCFEIO IIAGRO, ÂPLICADO E.M PISOS, LA'ES SOSRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURÂ OE 5 CM, AF 01/2024 tn r.800,ÍI)

5.14 c1611 SEINFRA tÁ.liTRO DE CONCRETO REGULÀR|ZÀDO ESP = 5CM tp 1200,(E

5.15 c1915 SEINFRÂ PISO CIMENTADO cl/ ÁRGAMASSA OE CIMENTO E AREIA 9 PENEIRAR,
TRÂÇO 1r4, ESP.:1 5qn M2 1.200,00

516 co$P cP^ - 21 .O22'
oi

carrÂDA poRosa tE aÍRtro (cpa) coM ÀsÊarÍo poúMERo - BDt =
r5,oo 480,00

517 95995
ExEcuÇAo DE pAvtMENTo coM apLtcAçÃo oE coNcRETo
ÀSFALTICO, CáMAOA OE ROTAMENTO . EICLUSNE CáRGA E
InANSiPORTE AF 11 )19 - BOI = 15 00

M3 2.'100,00

5,18 aÃ22A SEINFRA PINTURA DE LIGAÇAO. EXECUÇÁO (S/IRÂNSP) M2 60.000,(x,

5.1S tNs 23r903/2025 EMULSÁo asFÁlTÊa RF 1c. BDt = 15,00 T 24,ú

5.20 c.3221 SEINFRÁ IT/PRIMÂÇÀO . EXECIJCÀO (VIRANSP) 12000 m

521 asFAtTo otLuloo -cM30 (
T 14.40tNs 0809/032025

MI
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ESTADO DO CEARÁ

PREFE]TURÂ MUÍ{ICIPAT DE 
'UAZEIRO 

DO NORTE.

CE CNPJ: 07.974.o821O@t-L4

ÍRÀNSPORTE COMERCIAL OE MATERAL EEIUMINOSO A OUENIE (Y =
0.60X + 61,66) -ÀSÊAITO. OMT: 550,00

^_ 
fC_,:U\r..rvv^9 9- !

r'ü,ri.l lt

5.22 Dm2 SEINFRÂ Í 3€5,,14

Í 7 3$,nSEINFRA
rmnspoÀre toct oe uETURA BEÍuMrNosa À ouENTE (y = r,o5x
+ 3,95) . r,SFALÍO - OMÍ m,ol'c3226

6 sERVrçIrl oE uíPEZA

3.060.00UNSEINFRÁ
õEs-BsrRUÇÁo EM L|GAçÃó DE Escoro DN 1@ c/LrMpEzA oa

6.r c2722

840,00UNSEINFRA
oEsoBsrRuÇÃo EM Lrc,ÀÇÁo oE Escoro Dp100 cÀrMPEzÂ oa

62 c2723

r4t 1 800.00LIMPEZÁ OE BUEIRO6.3 c3092 SEINFRÂ

22200,@LIMPEZA OE VALEIA OE OREMGEM6.'r €493 SEINFRA

tp. 2_7il.úCORÍE OE CAPOEIRÂ FINÂ A FOICE6.5 @927 SEINFR^

3.ô00,0t)TRANSmRÍÉ oE MÀTERIaL. ExcEÍo RocHA EM cAMtNHÀo ATÉ 1 KM6.6 c253',1 SEINFRA

tp. r.468,81)REÍIRÂOA OE GRÂDE OE FERRO6.7 c3040 SEINFRÂ

7 Loc çlo DE r^quN^! PE3^DAS

H 1.584,00Co f,profug^oq(A porÊi6.Á lAgàa r+lrDA (PRIMETRÂ MARCHÁ)
125 HF. PÉSO BRJÍO 1Ú2 KG, I.'RGUFADA IáMIM OE 3,7 M . CHP
DrçlXo.,rf-6r/p*tcl.t óPtf,ÁDqB. lpl;14,rló t r-;

H 1.584,00thúÀ
TRAÇÁO
0,79 M3,

7.140 KG,72
RETROESCAVADEIRÂ

CATINHÀO BASCIJLANIE 6 M3 (CHP) . BOI H 792,0010690 "àf;r:'7:3

vta'1à. 7S2,00ffiM*§§
l§.:§If!' .;" -

- : rr-.-^ .l

rSf,ffiã§
:-, .', "' li -:: *iFrc , ctP otR{o-áf

i&..:*;:
&:;êú

1.584,0075

i 1.584,00pAeiPÉ@ià!,p1{lr**ffim76

re r 584,UO
t
dmffitrffiiffi7.7

§ê

Er
§m"&*&l§,fi tltpEl+ ^,rcm§*om '3ri H]§{: r.5ú4 0o7.4

ffi^r É^vaDm^ HBâuJcÁ s@RE iBcai* oad8
llo Éríi5Rl7Y.FgÍ. ríi rrP tclf, {EÊsli -,j!;jt '1 . : .: p;&.:i i.584,00.I

1
1.e :",ffii

rro8 Dc E§rEnrg. F(ÍesA rzqãüDaiÉóNA8a,e
. Urrtü z7 5ico.o?É Do!ülj#E|- -J-a,.l i.584,007.10

õôup-rE[ü
!ffi*,

i ÍECNOLôGPO DE

8.1 stu
E FLU

4C,00

4.2 @rrà*-\rr, J!e, IAUOO

OE
it00.00

22. COND|çÕES DE

DA GARANTIA DO SE

DE RECEEIMENTO

RVrçO

A garantia consiste na prestâção pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei ne. 8.078, de
7l/o9/L99o - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

A empresa contratada será responsável por reparar o serviço que não esteia compatível com as

especifi cações deste Estudo Técnico Preliminar

DA VALIDADE DO PRODUTO

Não é o caso.

DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA

Não é o caso.
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{_-}
a

DOs CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DE AMOSTRAS

Não é o caso.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pêla Contratante, em prazo

não superior a 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, na forma que segue:

Todo o equipamento necessário para o fiel cumprimento da execução do serviço será da empresa
contratada;

A empresa deverá possuir licênça ambiêntal e estar devidamente licenciada nos órgãos competentes
bem como seus veículos e motoristas formalmente habilitados;

o prazo para execução d r pro rrogedo por até 12 (doze)

aveliações qualitativas e

meses, de acordo com o

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE-

cE cNPJ: 07.974.082/0001-14

I tti..,r -

N

tuais vícios, defeitos ou
nico Preliminar, na Lei nQ

(.

milhões,

cução

scats e

mento

t

O "ateste" da realiza
aceitação fi nal, obrigan e
incorreções porventura e
14.133/2021 e no Código d fo'"ôonsumidor, êm tudo o

23. ESTI

Conside
ot

No va
doo
come
integ

c

c
E

êI

en
seSu

txo.

dipe

socte

1 l§lDt.180.00

l.r cr'rX{d "/ffiffiFã&zugqteo#^_ ffifç h\ôr 30,00 R16.780,@

1.2 c34A1 f 1í1,000,00 R$ 276,000,00

c191a "E*rN ffi tp 3I) mo,oo Rt 8.41]l),m

2 «,VUEI{IO DE TEREÂ
w r&&

Rl2.5Ot.t33,90

2.'l c27U SEINFRA EscavaÇÀo MANUAT soLo oE ta.caÍ. pRoF ATÊ 1.50m 3.000,0r1 Ri 194.640,00

czT,E SEINFRÁ EscavaÇÀo MEcÀNtcâ soto oE 1A c^r. pRoF aÍÊ 2.ooín 8.Otrc,(x) Ri 96.lx)0.m

c2790 SEINFRÁ ESC,qVAçÁO MECaIlaA SOLO DE lÁ CAr PROF OE 2.Ol s 4.OOm M3 4,d)0,00 RE63.760.00

24 c279'1 SEINFRÂ E§cÁv çlo MEcÀNtc soLo oE ia cal pRoF oE 4.01 E 6.ot n 2.ú0.00 Rl1l3.6€0,Ct)

c2792 SEINFRA ESCAVAÇÃO MECÀNICA solo DE 1A cAT, PRoF, DE 6,01 à 8,oikÍ M3 2.000,00 Ri13A380,00

2.6 c5180 SEINFRA ESCOíiÁM€NTO CONTIUJO OE VAI.ÀS C/BTINDADOS MEÍÁUCOS
DE 6,001\,t 2.000,m Âl 1 32.720,00

2,7 co3â SEINFRA ATERRO C/COMPACÍAÊÁO MECÂNICA E CONTROLE, MAT, OE
AqUÉrcÃO 4.200,00 R3 540.ô3a,Ír0

26 c03ã SEINfRÁ aTERRo cJcoMpacÍÁgÀo MEcÀNtca E coNTRoLE, M t
PROOUZTDO {S/TR NSP ) ,l \ , ooo.oo Rl n1.970.00

czsa REATERRO C/COMPACIAÇÃO MECÂNICA E CONÍROLE, Ii3 32$.00I t{t 116057,íl
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE.

CE cÍ{PJ: 0r.974.082/0001-14

SEINFRÂ CâRGA MECANIZAOA OE TERFIÂ Errl CAMINHÁo BASCUL NTE

r'idl- l\

i)l'r lt.;

2.10 co710 27 950,m Rlt 1492$,m

ri
$

28S_500,00 R3 801.915,0095476
TRÂlspoRTE coM caMtNHÁo BASCULANTE oE 14 l/P. EM vtÂ
URBAN pavtMENTAoa, oMT arÉ 30 KM (uNtoaoE: it3r.xM).
tG_07lmm

2',l1

16,000,011 Rl 57 440,00c32r, SEINFRA REGULÂREAçÃO DO SUE{EIÍO2.12

1.200,00 Ri96.660,@2.13 c3134 SEINFRÂ BASE SOLO BRITA @M 2016 DE OFITA (S/ÍMNSP)

Í 2.520.@ Rl 31.424,402.14 c3144 SEINFRA
TRANSPORTE LOCÁI @M OMÍ ENÍRE 4,Oi KM E 30,00 KM (Y =
0,9OX + 1,32) - OMT: 10,@

Rt í7.004,2r3 RENRÂDAS E DEXOLIçôEs

REnRÂoa DE pavrMENTAçÁo EM PaRÂLETEPIPEm ou PEDRÂ
TOSCA

t2 12,oUO,00 RS rm.400,@3' c294D SEINFllA

w 2.40Í),00 Ftl96.760,00x2 c2934 REÍIRAoA oE PAVIMENTAÇAO ÀSFALTICA COM BASE EM PEDFA

oEt oLtçÀo PARcta! oE PAV|MENTO Á"SFÁ!T|CO, OE FORITA
MECANZADA, SEM REAPROVEÍTAMENÍO, AF-OS.2O23

tn 1_200,0t Rl33-924,003.3 07636 SNAPI

RETIRÀoA DE MEIO ÉIO OÊ PEORA GRANIÍICA 1.200,00 Rl r6.632,003.4 SEINFRA

oçraqg§4o oe eulÀÉde,vGqs EM ôONlsIo aRMADo. oE
FA![.Â ,,EcaICÁDa: ]-cau- l{lmLEIE. sEM
EqPRôg EN?ô.^F-lE2rrâ tr a.

M3 76.00 Rt 18.8t2.963.5 97627 SINAPI

râFqê-:1 ';'êr*ritrÊ*i&;!{Êí §ê j, 
" I\:.*" so,lr0 Rl í,6-150,@3.6 ci04e

"q"rRa.
RÊtEirtildiooEcâlffi rEÁt5dp aÉ ffi

!Elr{F60DÊI(!J0q .. :;] 546,00 Rl 25.765,7,13.7

3.8 c070€ sEril§bti.,i- §sp{ffi üoi rúúii@{qq§{!ffi ",. 2.O74,00 Rl11-759.58

3.9 {,5876 s M3XKM)
_rn ffs_PoRÍE coM c MNRÀo
L,RBANÁ PAVIMENTÂDÀ OMT arÉ 30 |<M 20.50s,00 Ri 56-809,93

R! í(1t6-a3227

4.1 ffiffi, §§ *,oo R1i435.A04,00

42 rÉ^="=,iãffÊEi=i.l'-'-ffi ilffi! l§i? 144.00 R§ 123.255,36

ffiàaEqe{o+o ai ,ffi§ 1fu,*4.3 .:;Es&#§§ $ry§ Rl15A5$.&

ã\ §,'##k*§ Eco cJ ffG xfr*oE crEnGIEIsipE ÉBâ&
]R^.l 

'3 
EIGàÚtr ãEAãEO€ À ,' *PêS § g&. Rl 11.í4,00

4.5 §t;p.ffi F ffin1ffifleç!!*ryw*l i:'bo,* Rt 81036,00

4.6 §*ffi1 àffi^. eÍo 
"Eli,f,c;lFÍÍio 

rlrrcouffE eoffid, :" ,1 r2o.oo R$ 5se.472i00

c,olrF ;---i §ryx F1ú#ft1ryi{Éiryfuffi t 750,00 R$ 5!6-432,50

4.8 SEINFRA 750,Ull Rl 15A372,50

4.9 *,t!&.: SEINFRÂ 42.000,00 RS 673 6a0.00

4.10 co01 -q{. SEINFRÁ I 'v
9.600.00 R!1a1.984,00

;}sk*4',l1 wl§; ffiffi%ffi'll&._§{ fdt rrr' 3.600,00 R1363.92a,t0

a12 -*"*ã{! ffi;§"§ryçgYi 200 00 Itt r51.872,(10

a.i3 200,00 N 222 702.@

*"J" &wt§I,*f[i.Fõx<or'rpa 200,00 Ri 160_94600

4.15 97956
CAIXA PARA BOCA OE LOBO SIMPLES REIANGULÀR, EM
aLVENARIa coM BLocos DE coNcRETo. otMENsôEs
INTERNÀS; 0,6x1x1.2 M, AF 1221120

UN 200.00 R!376396.00

4_16 93270
POÇO OE INSPEÇ,ÁO CIFCULÁR PARA DRENAGEM. E.I/l
@NcRETo pRÉ{roLDADo, otÀMErRo xTERNo = o,m M,
PROFUNDIOADE. 1,'O Í, E,XCLUINDO TAMPÂO, Af-i2I2O2O-PA

UN i8,00 Rt 13 574^88

97976
PoÇo oE tNspEÇÂo ctRcuLAR pAÍt^ ESGoTo, Etl coNcRETo
pRÉ{oLoaoo, otÀMETRo iNTERT{o r o.6t M, PRoFUND|DÀ)E =
I,4O M, EXCLUINDO TAMPÁO, AF 12I2O2O PA

UN 14,00 Rt 13.69!,72

4-16 c20rB SEINFFÁ
POÇO oE vrsrTA oE aLvENARra p/ caLERIÀ oE Ácüas t'rwlÀrs
DlÂM.: th E PROFUNDIDADEE 2m

IJN a,o0 R!62.07r,92

,1.19 c20r9 POçO DE VISTIA DE ÂIVENARIA P/ GALERIA OE AGUÀS PTwlÂIS
DIAM. - 1m E PROFT NDIOAOE= 4ô 8,00 R190.493,36

420 980ít SINÂPI
CrlÁMNÊ ctRclJLAR paRA poço DE usna ,aÂÂ EscoÍo, EM
CONCRETO PÊÉ.T/IOLOADO, DIÀI,fIRO INIERNO = 0,6 M,
aF 12t1b20

t2.ú Rl24-722,61

4.21 c2310 SEINFRA ÍÂMPAO OE FÊRRO FuNoloO P/ PoÇO OEVISTÍA OE olÂM-=1 M uN,'// -\ 30.00 RS42.969,30

422 c2839 §EINFRA GR DE EM FERRO CrlÂÍO 1 1/4. X 12. (, \,0 Rri97.697,28

UE:
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1.23 c0110 SEINFRÀ

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-

cE CNPJ: 07.974.082/0001-14

AOUISIçÁO, ASSENT, E REJUNT, DE TUBO DE CONCRETO
SIMPLES O=40cm

500,00 RS 69.870,00

1.600,00 RS 499.600,00SEINFRÁ
aoutstçÀo, assENr E REJUNT. OE TUBO DE CONCEETO

424 c0105

500,00 R$256.330,00SEINFRA
ÀoursrçÃo, assENÍ. E REJUNT. OE rUBO DE CONCRETO

4.25 c0108

1.000,00 Rli 629 710,00SEINFRA
aoutstçÁo, AssENT. E REJUNT. oE TUEo DE coNcRETo

4 c01t 4

RS 470.505.@500.00AOUISIçÀO, ASSENT E REJUNT. OE TUBO DE CONCREÍO
c0106 SEINFRA427

í1o,00 R3 689.565O0SÊINFRA
aoursrçÀo, ÂssENT. E REJUÀÍÍ. DE TUBO OE CONCRETO
ARMÂDo D=l50cm4.24 c0107

50ó,oo R$ 128260,00SEINFRA
AOUISIÇÁO E ASSENTÀMENÍO DETUBO CORRUGqDO DE DUPLÂ
PAREDE PEAD D=37.5cm4.29 c46t3

RÍ 8't.672,00200,00aQutstÇÀo E assENTÁMEt{ÍO OE TUBO CORRUGÂDO OE OUPI
PAREDE PEAD D=45,0cmc46744.30

Rl139.452,00200,00AOUISIçÃO E ASSENTÁMENTO DE TUBO CORRUGADO DE OUPI.A
PAÂEOE PEAO D=60,0cmc4675 SEINFBÂ431

RS207.768;002lm,00AaU§çÁO E ,'S§ENTAMENTO OE TUBO CORRI]GÂOO DE DUPLÂ
PAREDE PEAD D=75,0cncÁll76 SEINFRA4,32

R$266.658.@200,00DE TUBO COSRUGADO DE DI'PLÀAaU§rcÃO E,"5SEI,IIâIIEI.EO
PÁfl|i.@FÁD D=eo.r!iiír.::ir.- -

4.33 C46TT SEINFRÂ

RS369.356,006iffi ÀMErroÉithé-cilqueaoo oe oupre
dÂiEDE íEAD.D.1S,Eq

200,00c4674 SEINFRÀ

RiE 464.1 18,00aourffi ç Ãffi Moe rí@mrcroe&çqnn
P^aE@=ÁD D=r20](ú 200,00w.,.:4,15 c4679

R$ 1 573.094,00200,00

NTO, AF 01/2023

(LX

E
5 CM,rt.36 104494 sD{§{:ti:i

E.

E

(LX ..&e!
'á&§§§&

200,00 R$ 1 .688.31t4i00,sffi&"
r lá \b l! §$§

4.37

RS610.950.00.000,00*ffi4,38

1-000,00 R$52.630,004.39

R$ 65 r40,00
ffiEftj G 8^R.E!f, OE BrcRETO{mÊrllIroL@EXr.

mffiiY:*1,Ê! crí u,§ryF§tM ÁriúRÁm"w
@0,* Rt 105 605i@§4,!l!t§ k

4.41

700,00, RS 59.325,00l § ffir§4.42

iiÉeisisdii à4§§Wffiffi ! 168,00 RS 13t 194,4.4443 fr;ry
EM'U'
lOCM E

*§§,*
l4ê,áimt§

600,00 R§ 86 292.00

600,00 RS 118.806304.45
"a,"a* 

I

&4,]'& :1*r 1:500,00 RS 282,945.00§"JW*n4.46

W4*/ 22,33 F§ 154.015,37*oRNEcrMENro E rNflLÁçÁo DE rRrtHo Il#&"
1flinatÀÁOi4pRrMEr,aÍoarÊ21À(*q*#ti"':f .q&fl 1,

reffiffiffi&,§§"-*-' :â#r;;§ru 2t)0,00 R§27.034,00;Çcl{rcí.'*q.qdmüú4.48 COMP.DESCIDAOl

200,00 Rí 19.588.00compo§êiê& W4.49
COMP-DESCIOATIPO

2

100,0uc144d' SEINFRA
cuÀRoÀ coRáreffi DE aÇo GqLvANrzAtlo oE
2lp',4.9ío

R$25.572,@BALZADoR EM pvc RÍÇrDo D=3' cJENcHtllENTo DE coNcRETo UN 100,004.51 c03í SEINFRA

Rt9,050.306,275 PAV ENÍAçÀO

w 12.000,00 R!497.880,«)5.1 SEINFRA
RECOMPOSIçÃO OE PAVIMENTAçÁO EM PEÔRA TOSCÂ
C/REJIJNTAMENTO

R5 901 .500,00PÁVIMENTAçÁO EM PEORA TOSCA Ci/ REJUNIAMENTO
êGREC+OO AOOUTRTDO)

M2 10.0I)0,0052 c2a95 SEINFRÂ

M2 3.00O,00 R3 2o5.23olooSEINFRÂ
C/REJIJNTAMENTO
REcoMposrçÂo oE pavrMENTÀÇÀo EM PAMLELEPIPEoo

c2929

M2 2.Ír00,00 R$ 160.560t005.4 c2893
pavtMENTAgÂo EM paFÂfELEpÍPEoo c, REJUNTAMENTo
(AGREGADO ADOI]IRIOO)

M2 15.000,00 Rt à2so,ooc0822 SEINFRA coMpacrÂÇÂo MEcÂNrca oo carÇaMENÍo c, RoLo Ltso

R15324.00RECOMPOSIÇÃODE MEIO FIO EM PEORA GRÂNÍTICA 200,005.6 c2928 SEINFRA

y.' \ 15.ooo,oo RS 519150,00MElo Fto pRÉ MoLDAoo (o,o7xo,3oxí,oo)E C/RÉJUNTÂMENToc3449

aacT'

40

,t

Iw
w§§&-

c,«)&§§
;.*;ffi

PóDias m
coup.âdo"
caNÂrã&

"raffi ffi§§§ffiffiffi*ffiw--8,ffi
cor,,rp.liiúÉ# j

28m1r202à- dê

'RS44.1r14,00



5.8 c4a1a SEINFRA

ESTADO DO CEARÁ

PREIEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE.

CE CNPJ: 07.974.082/0@1-14

ATEFRo coM PÓ oE PEoRA. ESPALHAMENIO E COMPACTAçÁO
r/rEcÀNrcA. ci/ coNTFoLE, MAT. DE aoursrçÁo M3 750,00 R39s.42oloo

.:,':i

,-1

:j,!

:il
]iI

'{1,

Nll 3.720,OO Ri 232.946i,10aso |MrERÍRAVADO T|PO TUOL|NHO (20 X 10 X ICM), CTNZA -
coMPACTAçÀO MECANIZÀOA5.9 c5028

1.020,00 R373.939,80SEINFRÀ
Prso II{TERTRAVAOO TiPO TTTOLTNHO (20 X 10 X 4cil). COLORTDO
. COMPACTAÇÁO MECANIZAOA5.10 cfli

}R ,.o20,00 Rl3 1lo433,60PIso PRÊ.IúoLoADo ARTICULÂDo E INTERTRÀVÁDO DE 16
FÀCES . ê - 8,0 G (35 MPà) P/ TRÁFEGO PÊSAOO5.11 c37&

tp 1.200,0{, Rl2-616,0097113 shtAPt
APLIC'Aç,ÁO OE I.OM PúSÍCÂ PARÂ EXÉCUÇÁO OE
PAVIMENTOS OE CONCRETO, N UAO225.12

w 1.800,00 Rt ô3.916.00SINAPI
LÀSTRO OE CONCREIO MAGRO, APLICADO EM PISOS, I.Á.IES
SOEFE SOLO OU FIÂDIERS, ESPESSUM DE 5 CI' AF 0120245.13 95241

w 1,200.00 RS 71.100,005.14 ci6i1 SEINFFÂ L STRO DÉ CONCRETO REGUL RIZAoO EsP.= sCM

w 120t .00 Rl80.502,005.15 ci9i5 SEINFRÂ
PISO CIMENTADO C' ARGAMASSA DE CII/IENÍO E AREIÂ 9
PENEIRÁR, TR çO ir4, ESP.= 1.5cô

ÍlÃ, 4€O,@ Rt 914.726.405_16
cot P cPA -21.O2.2'

01
caM^o poRosa oE arRITo (cp^) coM 

^9FALTo 
poLlMERo -

AU = 15,00

lts 2.40t.00 Ri4.374.(t2,005.17 95€95
E(ECUÇÀO DE PAVIMENTO COM APLICÂçÁO OE CONCREIO
asFfuTrco. caMÁoa oE Ror.-aMErtÍTo . ExcLUSrvE CARGA E
TMNSPORÍE AF 112010 - BDI:15,lrl,

ermr6 o5 uqaÊrô.rô;c]rçAo 1yüÊt-) w 60.t!1o,00 RI21.60010518 c3228 SEINFRA

6,.g" À"r.r* gyà -r!',rlg. Í 24.00 íll i03.536,005.ls tNs 2319,8/2@5 F{piF
mnffiã.oaffirqrnrlcPÉii |a 12.OOO.m Ri 7.'l40,tD520 c3221

conâEa
ÊóÊÉ.

'á11$trráÉd'.'.":-.:'. § Í 14,40 Rt 12528r.58521 li§ o6ll9,€2c25

EOO2 ".,"ffi.t1
íffiN§FiÉ- coMERcr L DÉ -lihr68|E*rhJ Eso
JI ÉtÍE CÍ = 0.60x . 6 r,0€) - asFALro - oriF:toQ,6..' T 385,44 Rl r62.436/t€w=c32^ -- sErNFFtÀ- i ^' 1.396,U R3 222.996,03523

Rt rl3islaBa6 **ffi
F:E*= . *,::: ,;-3.060.00 Rtl166.rJ9,406.1 ffinffi

62 i-. "*-." {t-ç ",-i 
-"*ÊEEEE

840.00tãÉ Rl45_f71,60

6.3 **a 3 #ry6 ffiffi=wll oe ruentirr'l:' §*w* Rr 5r.210,00

6.4 tà &"ffiiH !mu* § ffioeygri{.pgiuoa, S""§ "* É#* Rlt 117_'138 (D

6.5 §Y;ffi ffin§#dr$-* ' ffi B&. Rt! 5225@

6.6 *i: \m, fTl++fr;"rTlYffi#W .,§.** R$ 2a 4,{0,00

,:!tj.E{6.7 c3o*di* §t sffiÉffi o^oea;*rlirir<i,",S:..:'ffi-{lf;-- 1 1166,80 R316.714,94

f tx ! PEB^D^ALOqaçrto Ra s.aa7ralpa

7.1 ,.r"iflÉm
ã
E .BOl= ffi 15€4.00 R3 503.965.44

*§[,
R

12HP
72

\ :lg,
"orrX"ülarrnoescevedÊr{re 1.544,00 R1254.928,$

T,X It 690 se,n, H 792,00 R3160.!J4,4Ê

E€At SEINFR^ crunrúo a* rzf,ff - aor. t.rs H 792,00 R3103-414.32

7.5
COMP4AMINHÁO

CAMII.iIIÁO PIPA 10 OOO L ÍRUCADO, PESO BRUÍO TOTAI. 23,OOO
KG, CARGA ÚTIL MA(Ii/lÁ 15.935 íG, OISÍÀI{CIA ENTRE EIXOS 4,E
M, poTÊNcra 230 cv, TNCLUSNE TANaUE DE aÇo paRA
TFtÂNspoRTE oE ÁGuÀ - cHp oruRNo. aF_06,2014 {cÉp) - coM
OPEMDOR - EDI: 14,a5

H 1.5Ei1.00 Rl 607.it00§4

7.6 t0723 SEINFRA coMPAC. PÉ OE CARNETRO V|BRÁT. AUTOPROP (CHp):JDt =
14,44 H 1,564,00 Nt 420.757 .92

f.7
PÀ CARREGAOEIRA SOBRE ROOAS, POTÊNCA 197 HP,
G P^CTDAOE OA CAÇAM8A 2,5 a 3,5 M3, P€SO OPERACTONA!
18338 KG , CHP O|UFNO. AF_C{y2o14 (CHP) - COM OpERÂDOR . BDt

H 1.544,00 Ra 4,46 l,l0,,l,l

7.8 lo72t CoIVIPACTADOR LISO TANDEM AUTOPRoPELIDO (CHP) . BOI .
14,45 t] 1.544,00 Ri2114056â

7.9 Í028 SEINFRA ESCAVAI'EIRA HIORÁULICA §O8RE ESTEIFAS, CAÇAMBA O,IO M3,
PESOOPER.ITÍ, POT'11 HP (CHP). 80t. 14,45 H 1.564,0i) RS452691.36,

7 _10
COMP.ÍRATOR DE

ESTEIRAS
,tiaIoF oE EsrErRÁri, poÍÊNcta 125 Hp, pEso opER ctoNAL
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ENsAros DE LAaoMTóRp - Do§AGEM MARSHAI,
GRÀNULO|i|ETR|A, IEOR DE ÀSFALTO, ESTABILTOADE E

i",
-§#t

8.1 02.006.021 0) SIURB 4€.00 Rt rô2.130.0ôENS,

24. POSICIONAMEÍYTO CONCTUSIVO SOBRE ADEQUAçÃO DA CO]IITRATAçÃO

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação, salientendo tratar-se de serviços

imprescindíveis à melhoria da qualidade de vida e do bem-estar dos munícipes e visitantes de Juazeiro

do Norte- CE, bem como para atender aos requisitos legais estâbelecidos pêlas legislações vigentes

quanto a mobilidade e infraestrutura urbana necessária ao pleno desenvolvimento das atividades

básicas da comunidade.

JOS CARTOS GOMES DE ALMEIDA

COORDENADOR DE DRENAGEM

R3 82 306.00UN 1.200,00
ENSAIO OE ROI/PIIIENTO DE COR''O OE PROVA DE CONCREÍO,
INCLUINOO COLETA. ÍRÂNSPORTE, MOLDAGEM, ROMPIMEIITO E
l^uoo rÊcNlco.

8,2 coMP 24 02 2541

NGELISTA BI

INFRAESTRUTU

EOGENES COEI.HO RODRIGUES

NGENHEIRO CIVI
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ANEXO I
MODELO DE DECI.ARAçÃO DO LICITANTE DE QUE TEM PTENO CONHECIMENTO DAS CONDIçÕES

NECESSÁRNS PARA A PRESTAçÃO DO SERVIçO

A emprêsa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ne. com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de

cumprimento do exigldo pelo Edital da concorrência Pública ne. xxxxxxx, DECLARA que tem Pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, bem como, que recebeu todos os

documentos ê informações necessárias, aos quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva

proposta comercial, decla

referido Edital e anexos.

NOME

RG ne.

CARGO /

OBS.: Esta decl

de 2025. .íLi

'+:I
,ra:,) -

rando por fim, que aceita e se submete à todas as condições estâbelecidas no

Por ser exgçessão da v{BÊ{áe-, firnro.â ,resente.-,-de
l;, 3-

-.-ai _iiJ

le

\

;!--l

iil
1.

,i:
.t:
i
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I r:1, !ir;:.rr:,il-1 ,l
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ANEXO 2

MAPA DE RISCOS

1.1 t^ '
.:",iti 

,,'

1. Dados do Processo

ObiEtO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E

MANUTENçÂO DE DRENAGEM E LOCAçÃO DE MAQUINÁR|O EM DIVERSAS LOCÁLIDADES DO

MUNICÍPlo DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

2. Fase de Análisê

Planejamento da contratação

3. Riscos Íeferentes a Íase de anállse escolhida

:-:;ffi PlanêiamêntodeÍicientê

Probabilidade

lmpacto

Baixa

Baixo

Média

Médlo

Alta
Alto

Dano(5) O prejuízo ao atendimento das demandas do orgão'

Ação{ôesl PÍevêítlva(as) ResPonsá'el:

Realizar planejamento eÍiciente e quantificar adequadame nte o objeto conforme as 
Seoetaria de lnfraestrutura

necessidades do órgão.

Afo{õer} de comigência: Responsável:

Revisão de quantitativos Secretaria de lnfraestrutura

;6ii*!.j,.*-,ri,,Lt&§,l]1r4ffid*Xg;i : r' 'i':':]. ::: :§ü]|.'iiffiià{§}i.ii*:'aii:-r;*f
. . ': flfÜF.\íj+ ElaboÍaÉo do Termo de Reterência inadequado

Probabilldade x Baixa Média Alta

lmp*to gaixo Médio x Alto

LnilizaÉo, por parte da CONTRATADA, de materiais de baixa qualidade, bem

Dano(s) como emprego de produtos que não possuem a qualidade necessária para a

execuÉo dos serviços-

Açâo(õesl Pr€vêntiva(as) ResPonsávêl:

Elaborar adequadamente o termo de reÍerência conforme as características do objeto 
secretaria de lnfraestrutura

contGtado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente

Ação(õês) de c.ondfência: RêsPonsáYêl:

Refazer o Termo de Referência SecÍetaria de lnfraestrutuG

'\ "l{§§f*-&s *t§ : t t §&r§ !'r, iw 1ii;.&l§f{w "i*'
'- :ãlÊd&ii:§;!: tndtsponibllldade f i nancê ira

Alta
Alto

nêsponsável:

SEC FIN

Rê5 nsávêl:

x

x

Probabilidade x Baixa NÉdia

lmpacto Baixo x Médio

Deno(s} A não contrataÉo do objeto licitado.

AÉo(õ€s) Pílventlvdasl

Plan€jamento f inanceiro parà Contratações

Ação(óesl de Contigêncjal

ReprogramaÉo de Planeiamento financeiro
SEC FINANçAS
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,}têm& contrataÉo de Empresa que não tenha cap idâde de executar o comrato

,,'', ;qqi,r

t!,,,- il'_ Srd
i

I

i
i

PÍobabilidade x Baixa Média

lmp*to Baixo Médio x

Dano(s) Prejuízo ao atendimento das necessidades da população

AÉo(ões) Preve iva(asl

Avaliação da capacidade técnicâ operacional da empresa

Açáo(ões) de contitência:
Recessão contratual e reinício do processo licitatório

Alta
Alto

Alta
Alto

Responsável:

Comissão de LicitaÉo

Responsárê l:

Comissão de Ucitação

Rêrponsável :

Fiscaldesignado

Rêsponsáv"l:

ASS.JURIDICA

4. Fese de Análise

Gestão/ execução

5. Riscos reÍeÍentes

.,,;;t1tií*&]& Atra§onaooíúr.taéo

PÍobabllidade x Baixa Média

lmpacto Baixo x lvÉdio

Dands) Deficiência na entrega dos produtos licitados

AÉo(õês) Preventiva(as)

Fiscalizar o contrdto sobre prazo de execufo Para entrega dos produtos'

AÉo(õer) de contitê ncja:

AplicaÍ penalidades previstas em Contrato, parâ que a CONTRATADA venha a

"fg:::ir§ *'{cs,§*tiw "i '.':.:': rrr,:': ,**{§lrt§{§ry' rísx§
*ffin§§ffi AquisiÉo com pr€ço *irna da média do mercado

Probabllidade

lmp*to
x

x

Baixa

Baixo

Média

Médio

Alta
Alto

t ano{s) Dano ao eéíio

AÉo(óes) PreventlvaÍa6)

Pesquisa de preço com de acordo com a lN n9 73 de 05 de agosto de 2020 da Secrêtario

de Gestão da Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Ge5tão e Governo Digital do

Ministério da Economia, em seu ert. 5e, inciso lle lV.

AÉo(ões) dê conügêncla:

Evitar contratações de produtos não adequados, em desacordo com estipulado

Responsável:

Secretaria de lnfraestrutura

Rêsponsávcl:

Secretaria de lnf raestrutura

É.

c,
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,i ff ç"ha de empenho ügênte para liquidaÉo e pagaÍnento à contrãtada

PÍobabilidade x Baixa lúédia Alta

lmpüto Baixo x Médio Alto

t qno(sl Fomecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado

AÉo(õê5) PÍevenüva(a5)

Planejamento Financeiro

AÉo(ões) de conütênciar

Reseryar os recu6o5 @m antecedência

Responsável:

SEC FINANçÂS

Responsávêl:

SEC FINANçAS

,15§ffi ExecuÉo do obieto da aquisiÉo em desacordo com o e.orddo

Probabilidadê x Baixa Média Alta

lmpacto Baixo x Médio Alto

Dands) PrejuÍzo ao eé.io

Ação(ões) Preventlva(asl R€sponsáveli

ElaboraÉo do termo de referência e EspeciÍicaçôes técnicas adequadas; Fiscalização d" 
S"ar"t"ri" d" lnfÍa"rt-trr"

Contrato; Fiscalização da entrega.

AÉo(õei) de contiSência: ResPonsável:

Sànçóes e penalidades previstas no Contràto Comissão de Licltação/Jurídico

6. ASS

carlos §àiiiâs de

c
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de consóicio, primeiro

\-/ uma falsa impressão !§9
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sas em rciol ilà ,; o or rco p refere admitir a formação
te modo, salvaguardar

i',iri lJ'

o"'Jrlío' 
coNrRArAçÃo DE sERvrÇos DE

ENGENHARIA PARA EXECUçÃO DE OBRÂS E

MANUTENçÃO DT DRENAGEM E LOCAçÃO DE

MAQUINÁRIO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO

MUNICÍP|O DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

JUSTIFIIATIVA PARA VEDAçÃO A PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSóRCIO

Nestes tempos de insegurança jurídica, é comum o gestor público tomar sua decisão

lastreada no temo de que o Tribunal de Contas ou mesmo o Poder Judiciário atribua a pecha de

sendo o ju ,..b de ena l?star ocorrendo impedindo quanto a

la competitividade e,

rio. E preciso, todavia,

sórcio na

teriam

ção na

ersas

am se

consequentemente, gara

esclarecer algumas que

PARA QUE

licitação
condiçõ
comp
ativid

o tema.

í
i

t

it

associa lcançar

aquilo q
acionadas ao

regime do co o de licita e interessa estacarmos o

que se enco ulado no art- 15, da Lei l4.l33l202t admite, em regra, a participação de

empresas em consórcio nas licitações, salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório.
sórcio forrado

por licitantes em urÍi
Vale dizer, que do tema consórcio, mas

levar a refletir, de lnício, quanto ao inequ do legislador brasileiro em determina
à Administração Pública que se utilize de todas as técnicas possíveis para Sarantir a ample
participação de licitantes no certame instaurado, possibilitando a livre concorrência ao contrato
que se prrtende celebrar.
Será que o legislador brasileiro ao adotar no caput do arti8o 15 a expressão:

"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes normas: "
Exposta essa indagação duvidosa, dúbia, após a vossa reflexão, pedimos licença para

expor o nosso entender, considerando, de pronto, que o caput do artigo 15 acima transcrito
de imediato, nos leva a concluir que caberá exclusivamente à admi ra pública

particip o dos

Deógenes C

promovente do certame e prerrogativa de definir quando poderá se dar

e r

7
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licitantes reunidos em consórcio para a disputa do obieto licitado, isso porque, se trata de ato

discricionário.
Neste passo, se faz fundamental destacar que não há em toda a Lei Federal

L4133/2O27 qualquer outra disposição que regule a participação de licitantes sob a forma de

consórciq, sendo o regramento alhures transcrito o único inerente à questão. Mas, por outro

lado, ao participar de licitações em consórcio as empresas devem ter cuidado redobrado com

os documentos habilitação, pois será necessário apresentar a documentação de todas as

empresas do consórcio.
Para corroborar com este entendimento, percebe-se que, de fato, isto aumenta a

possibilidade cometer erros, além da obrigatoriedade de apresentar um compromisso de

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados.

"ALei 74.7331202l consagra, como regra geral, a admissibilidade

da p1S{ p"êça

u

s r:çQs..$las admite que, no caso concreto,

de consórcios deve ser

da realidade do mercado

objeto a-s6f.., a ponderação dos riscos

Áiàs à atuação de uma 6i ade de sujeitos associa dos

r a resu

til

ià,à

e

Sobre o tema
rísticas do

da distinção
os pelos atos

rativo. Em

os pelo nosso

mento de atuação

Itados indesejados.

O consórcio tar uma composição entre eventuais

interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si,

formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a

composição entÍe os potenciais interessados para participar de

licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade. Justen Filho,

Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações

Administrativas: Lei 74.L33/202L / Marçal Justen Filho. - São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2O2L,292/293.

Segue ainda o renomado Doutrinador discorre ndo sobre o tema relacionando-o com a

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incen do pel nosso

rial, o co rcro

c.
I

ustê

ot

to funda
dos con

as das

competição no certame:

Direito. Como instrumento de atuação empre

48
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Assim de fato e de o

consórcio. Primeiro, me o

pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de

consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através de

pactos de eliminação de competição entre os empresários. No

campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o

universo da disputa, (...) há hipóteses em que as circunstâncias do

mercado e (ou) a complexidade do objeto torna problemática a

competição. É usual que a Administração Pública apenas autorize

a participação de empresas em consórcio quando as dimensôes e

a complexidade do obleto ou as circunstâncias concretas exijam a

associação entre os particulares. São as hipóteses e que apenas

umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições

especiais exigidasp-ara licitação
qyÊstão não requer a formação de

i
':

Ê

.4
{r
í,
+
-.:

l

'1

ir
t.

ri

a a ente para estes serviços,

CM

as empresas no merca ã, es, do de realizar o objeto da

\J licitação. Segundo o co o .da peculiar, mostra-se mais

apropriado para consecuç e€Êo e d€têÍ mpo, a exemplo de obras,

diversamente do que oco nâ êspécie, em que se bus ntratação de serviços que

rotineiram pa a
inada pelo

art. 15 de empresas

seja imp rcado ou

da com dência
poder
para o

rigação

legalme
Já ente oposto,

haja vista qu ade para que

diversas del sem que,

necessariame
presas com

capacidade de tura, através

de sua gestora, opta iórcio, fato que, por

icidade e moralidade, nos

pátri
discr
caso

a

ici

si só, não configura qual

termos do acima exarado

que

Juazeiro do Norte, 07 de março de 2025.

sco

eeo

ante da Sran
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ssem qu

se-ia a possi
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ANEXO II

MODELO DAS DECLARAÇOES

coNcoRRÊNctA No 2025.04.30.2

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

., por intermedio do seu representante legal, o S(a).....
portado(a) da e CPF no

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXIll, do Art. 70 da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

Declara que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

Declaraçáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das

condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

Carteira de identidade no

..........., DECLAR/A que:
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ANEXO ilt

MINUTA DO CONTRATO

de ......../CE e de
outro

o MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a)
Secretaria/Fundo Municipal de ................... neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a)

lado estabelecida na

..., de um lado a Secretaria Municipal de

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro

1

1

1

1

1

1

1

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

., neste ato representada por
portado(a) do CPF no.... , apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência no2025.04.30.2, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CúUSULA 1". OBJETO
1 O objeto do presente instrumento é a ...

CLÁUSULA 28 - VIGÊNCh, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (dozel meses, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na

forma do artigo í 05 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2. A pronogaçáo do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja luntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdminisÚação mantém interesse
na realização do serviço;
2.2.1. Os pedidos de prorrogação deveráo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo Çronograma fisico-financeiro adaptado às novas condiçóes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo,

firmado por ambas as partes.

2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.í. Projetos;
2.2. Edilal da Licitaçáo;
2.3. Proposta do contratado;
2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

[ltr] lr.,:.,, ;lrj'li,,(a itlv,rrir iIi, ,"1. i .,.',4.1 il
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovaçáo.
2.6. O conkato não poderá ser prorrogado quando o contratado tlver sido penalizado nas
sanções de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, obsêrvadas as abrangências de aplicaçáo.

CLÁUSULA 3a - MoDELoS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam
nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA 4A . VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILíBRlO ECONÔMtCO-FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação e de R$ ........ . ( ..
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no cronograma fÍsico-financeiro, anexo a este Contrato, em
conformidade com os serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela
fiscalização da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Adminisúaçáo baseou-se em tabelas reÍerenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.í. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
4.1 1 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
ad itivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei
14j3312021.

).
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4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótesê de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do AÍ1. 124,lnciso ll, alínea "d"

da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
an. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA 5A - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE
5.1 . São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conúatado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correçâo, certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo
Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021;
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conúato;
5.10. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.'1 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
5.11. í. A Administraçáo terá o prazo de í 0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5.1 2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;
5.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5. í 7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço e notificaçÕes expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,

apresentem condiçôes adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de

Segurança e saúde no trabalho, quando o Serviço for executado em Suas dependências, ou

em local por ela designado.
5.19. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
S.20. Previamente à expediçáo da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução'

cLÁusuLA 6'- OBRIGAÇOeS OO CONTRATADO
6.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.â. Manter preposto, aceito pela Adminisúação, no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
6.2.1 .'A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.
6.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei no 14.133t2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;
b.4. Aloa"r os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com nàUitiúção e conhecimento adequados, foÍnecendo os materiais,

equipamentos, fenameÁtas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tefnôtogia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

6.5. Refarar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixãdo pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios,

àeteiios ou incorreçóes rêsultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.6. Responsabilizár-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

ão, o dooigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dáno causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa

rãspdnsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contÍatual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoçáo de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021:
6.9. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
6. í 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conkatante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçôes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕês
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;
6.19. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116,

da Lei no 14.13312021;
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

:lL-lr'r
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6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento
do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos êventos arrolados no aÍt. 124,11, d, da Lei no 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municlpal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
proÍissional.
6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituiçáo dos empregados
alocados, no prazo fixado pela Íiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçÕes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especifi cações do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo executarem atividades náo abrangidas pelo contrato, devendo o
Conúatado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar
desvio de funçáo.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e prêcauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgâos, se necessário for, a Íim de que não venham a ser danificadas as redes
hid rossanitárias, elétricas e de comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação.
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizaçôes exigiveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em

relação ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especiÍicaçóes.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçôes deÍinitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar
junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços pÚblicos

r--i^,:-.
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para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

GúUSULA 7A - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A contrataçáo conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no

14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. O conlralado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

prestaçáo de garantia, podendo optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida pública,

seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do

valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,

perãranecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigêncla

do contiato principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou

de aniversário, desde que maniidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.

7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo,

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administraçáo.

i.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7 .7 1. {rejuizosadviãdos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas;
7.7.2. multas mo-raiórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

Z.z.ã. óUrigaçoes trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria'

7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

especifióa a ser fornecida, com correção monetária'
i.iO. C".o a opção sela por utilizar tíiulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma esc;itural,'mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia

áúioiir"ào pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos'

conforme definido pelo Ministerio competente.
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco

ou instituiçáo finaãceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil, e dêverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código

Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
7-13. Se'o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contraiado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10

1aez1 dias úteis, contados da data em que for notificado'
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.
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7 .14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais @n. 137, § 40, da Lei n.o 14.13312021).

7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentaçÕes da

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
7.15. Extinguir-se-á a gaiantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para

a liberaçãide importâ-ncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaraçáo do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu

todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a õua extinção por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro' será

atualizada monetariamente.
1-.7i.i g,^r^ntidor nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratan-te com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.,t8. o contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia' na forma

prevista no Edital e neste Contrato.
7.tg. A garantia de execuçáo e independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista especificamente nos Projetos.

CúUSULA 8" - INFRAçÕES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

A.i. Comete infração administrativa, nãs termos da Lei no 14.133, de 2021, o contÍatado

que:
a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

új ó"r."r." à inexecução' parcial do contrato.que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ài Éns"jar o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
ã1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.

J) Comoortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;^- 
_

tí É;;i[;t ;i" lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

a.z. serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
a.2.i. ROvertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial d-o contrato,

.".pr" àr" náo se !üstiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei

no 14.133, de2021)',
ô.2.2. 

'f 

mó"Oirento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

áfin"r.,,b,', "c" e "d" do subitem acima destê Contrato, sempre que não-se justificar a

-pãiçao áe penalidade mais grave (art' í.56, § 4", 9" Lei no 14 133' de2021);

á.í.ã. óÉ"f"r"'ião de inidoneidãdu p.r" licitar é contratar, quando praticadas as condutas

ãe..rit". n". à1in"". "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas 
,,b,,, ,,c,, e ,,d,,, que lustiriq-uem a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 5",

da Lei no 14.133, de2021).
8.2.4. Multa:

i-l',it 1,ri.r.rf'.ril i Lj,(ir'i. ,, ri | .rirr ,, '., '
,,. ,, ' 
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9.2.4.1. Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei no. 14.133, de 2021 .

8.2.4.3. Compensatória de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
8.3. A aplicaçao das sançóes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo dereparaçáo iãtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9o, da Lei no

14.133, de 2021)
8.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. í56, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
8.4.1. Antes àa aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í 5

(quinze) dias úteis, coátado da data de sua intimaçâo @rt. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

à.a.2. é" a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Çontratante ao contratado, além da perda desse

,"ior, 
" 

diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no 14.133, de

2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

8.5. A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraOiürio à a ampla de-fesa ao Conúatado, observando-se o procedimento previsto no

ãáprt " parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de

imbeOiménto ãe licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

á.ó. ru, aplicação das sanções serão considérados (art. 156, § 't", da Lei no 14.133' de

2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.
8.7. Od atos prevÉtos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021 , que

trrUe, sejam tipificados como atoi lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e

fulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

tompetente definidos na referida Lei (art. 159)'

á.á. 7 p.rronalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

útifiraOá com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

pr"ri.toa neste Contrato o, pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

ãféiio.0"" sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

ã ià"io. com ioderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçãó ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos o" c""o.l o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia (art. í60, da Lei no 14 133, de2021)'
g.g. O ôontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

ãpfrcãçao Oa sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

;;iüà;. p"ra ftn" de pubticidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e

I lc
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei no 14.133121 .

8.11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com oS créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município
contratante, na forma da lnstrução Normativa §EGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA 9" - EXTINçÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no pÍazo estipulado, a

vigência poderá ser prorrogada até a conclusáo do obieto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contÍato.

9.3. Quandb a não conclusáo do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do

contratado:
a) frcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'
g.4. Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos presentes autos, as situaçóes previstas no Art. 137 , da Lei no 14.13312021 ,

assegurados o contraditóno e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos

artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA 10". FONTE DE RECURSOS E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
í0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

oriundos do iesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ló.i. e dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação dá Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA 11" - CASOS OMISSOS
1 1 . í . Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 14.í 33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

iegundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA 12" . ALTERAçÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei no 14.133,de2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou iupressões que se fizãrem necessários, ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
í2.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo.

:. jr!)-i. ü;'.:".,, .: ,,. ,
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í2.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021 .

cLÁusuLA 13" - PUBLICAÇÃO
1 3. í . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contÍatações Públicas (PNÇP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12-527 ' de 2011'

CLÁUSULA 144 - FORO
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o

da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela

conciliaçáo, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.133121'

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos'

Juazeiro do Norte/CE, ...

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF..

,. CPF

1

2



PORTARIA N. 0494, DE I" DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre a nomeâção do Secretário de

Esptrrrr c Juverrru,.le do Municipio rle Juazeiro

do Norre,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Escaclo do Ceirrri, no trso tlas atribuições qr're lhe sáo

conÍeridrs pelo arr. 72, incisos V e VI[, da Ler Orgânica do Municipio

rle Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Complementâr

n' 141, de l" de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrulurâ

íuncional da Adminrstraçào PÍlblica clo Município de Juazeiro do

Norter

RESOLVE

Art. l'-NOMEAR PHILIPPE AGNIS PINHEIRO

BARBOSA, insctiro no CPF no XIO(.226 243-W, pâra o cÀrgo de

provimento em comiss,ro de Secretário de Esporte e Juvenrude do

Municipio de Jttazeiro do None, integtante da esmltura organizactonal

da Secretaria Municipal de Esporte e Jr.rvenrude (SEIUV), de N ivel

Ocupaci<rnal DAS l.

Arr. 2".Esta Porraria entra etn vrgor na Jata de I' de abril

de 2025.

Cencro Administrativo do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, ao l" de abril de 2025.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Corrplernentrr

n" 141, de l" de abril de 2025, que dispõe sobre a nova eslruturir

Íunci,'nal da AJnrinistração Publica ,1,, Munrciti. tlc Jrrr:err,' .1,,,

Norte, . j-Li 
JDAdRESOLVE, rr,,ii

Art. I".NOMEAR CLAUDIO SERGEI LUZ E Sll-V,{.

inscriro no CPF n' XXX.654.7 53-)C(, pirrâ o cirrgo rJe provimcn«r

em conrissão,.le Secrerárro cle Seguranco Pirblica e Cicladrnit Jo

Municípiode.]uazeiro clo Norte, integrarrte da esrrurum organizaciorlal

da Secretaria Munictpal de Segurança Pública e Cidadania (SESP),

de Nivel Ocupacional f)AS L

Art. 2'. Esta Porraria entra em vigor nâ dâta de l" de abril

de 1025

Centro Administrativo tlo Municipio tle Juazeiro do Norte,

Estado do Cearii, iro l" de abril de 2025.

(ll r-i,r(\\ Li\rÀ lI.'ÍtRi.Á

PREFr.ni) \'Ír \ r(.lo.iL-

PORTARIA N. 0495. DE I' DE ABRIL DE 2025

Drspóe sobre a nomeaçiio do Secretário de

Seguran,;a lúhlita e CidaJania Jo Mtrrricipio

cle Juazeiro do Norte

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Esrado do Cearâ, no uso das atriburçôes que lhe são

confericlas pelo art. ?2, incisos V c Ml, da f-ei Orgânrca do Município

tle Jurzeiro do Norte, rle 05 de abril de 1990;

PORTARIA N. 0496, DE 1. DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre ir nomeâçâo rlo Agenrc tlc

Contrataçôes da Cenrral de Cornprls dtr

Municipio, inregrânte da Sccretarir de

Administracão clo Municipio clc Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs àftibuiçôes confericlas pelo Art 72, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Mrrrricipal, .le 05 .lc abril Jc 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes d.r Lei Complemenrar

n" 141, de l" de abrrl cle 2025, qrre dispõe sobre a rTova cstrttrura

funcional da Adminisrraçáo Públca rlo Mr'rr,rcipio cle Juazeiro ''ltr

None:

RESOLVE

Arc l" - NOMEAR \üANDSON DE FREITAS PEREtRA,

inscrito no CPF n' )C(X.888,043'XX, pzrra o cârgo de provimen«r

em comissáo de Agente de Contrataçircs, cargo lntegrân!c da cstrllnlrir

organizacional da Cennal de Compras do Multicípio, órgáovinculado

à Secretaril Municipal de Adminiscração (SEAD), de Nivct

Ocr,rpacional DAS 4.

Ot-i:t,so! I.-lMA BItll,RtÀ

l'riEr-r r I o L,Ír']-r.tl'.\L

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O.I DE ABRIL DE 2025094 otÁRro oFlcrAL Do MUNlciPlo



JUAZEIRO DO NORTE-CE. Oí DE ABRIL DE 2025 otÁRto oFtcrAL Do MUNlciPlo 095

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor nâ dâta de l" rle abrrl PORTARIA N" 0498, DE I" DE ABRIL DE 2025

cle 2025

CerT cro Adminrsrrativo do Municipio de.)uazeiro do Norte,

Estado rlo Ceará. ao l'de abril de 2025.

Dispõe sobre a nomeaçio do Agente cl

Conrrarrçóes da Cenrrrl de Corrpras.l
Mr.rrricipio, in tegrir rr te d:r Secrerirrr,L.l

Aclministração do Municipio .lc Jtraze rro .l

Norre.

..,,t1; )à5 'B/

PORTARIA N" 049?, DE t" DE ABRIL DE 2025

Disptie sobre a nonleâçà() do Agenre de

Contratações da Central de Compras do

Municipio, inregÍante da Secretoria de

Aclmüristração clo Municipio de Julzeiro tlo

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçóes coníeridas pelo Arr' 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Mtrnicipal, de 05 tle abril de 1990;

CONSIDERÂNDO as disposições da Lei Colnplementâr

n" 141, de 1'de abril de 2025, que dispõe sobre a nova e§trutura

funcional da Administraçáo PúbLca tlo Mtrnicipio de Juazeiro dc:

Norre;

RESOLVE

Arr. l" -NOMEAR IARA PERETRÂ DE SOUSA, inscrira

no CPF n" )OC(.986.393-)C(, parao cargode Provimento em comissáo

de Agente cle Contrataçt_res, cargo intcgtante da estrutura

organ izâcion a I dâ Cenrralde Compras do Municipio, órgào vüTculado

r\ Secrelaria Municipal cle Administração (SEAD), de Nível

Ocup.tcional DAS 4.

Art. 2'- Esta porraria entra em viSor nâ data de l' de abril

de 2025.

Cenrro Aclminisrrarivo do Municipto de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, ao l" de abrilde 2025.

O PREFEITO DO MUNICTPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no trso rle suas atribuiçires conferidas pelo Art 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, ,.le 05 cle.rbrrl tle 1990r

CONSIDERANDO as disposiçóes r.1a Lei Complementar

n' l4l, de l" de abril Lle 2025, que clispi>e sobre ir novir esrrrrrr.rrir

funcional da A.lmrnistrâçáo Públicâ do Município clc ]uazeiro clcr

Norrer

RESOLVE

Arl l'-NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIT)O DE

LIRA, rrrscritcr rro CPF n'XXX 575.291-XX' plrit o crrgo cle

provimento em comissão.le Agentede Contr^râçóes, cirrÍ.lo inrcgrirnrc

da estrutura organizacional da Cenrralde Cotnpras do Mrrnicipio,

órgão virrculado à Secreraria Mttnicipal de Administraçáo (SEAD),

cle N ível Ocupacional DAS 4.

Att. 2" - Esta portaria entra em vigor nil dÂt.r Je 1" de rbril

de 2025.

Centro Adminisrrarivo do Municipio clc Juâzeiro do Norte,

em Juazeiro do Norte, Estado tkr Cearii, ao l" de al>ril Je 2025

(}-Ér,sor Lr!rc l\r-zrR&r

PÍ,. r.I1o ML]Nll'rP\L

Oi I:DS( )N LIrÍ\ l\uzLl\RÂ

(lLet,:rrx I il'rr Êt zenii,i

l)R!i rr'r1) N'íu\1( llAi

PORTARIA N" 0499, DE 1" DE ABRIL DE 2025

Dispôe sobre Ír nomeirção clo CorTselheiro

Turelar.l., l" Consclho Tureler Jr Sccretrrr,,

dc A,sistêncir Socrcldo Munie tpio J< Jurzeir, '

.lo Norte.

o PREFETTO DO MUNICIPIO DE JLIAZEIR() I)o
NORTE, no uso cle suâs ârribuiÇões confericlas pelo Arr' 72, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 ,le rbrilJe 1990:

PRr:F_Erro Ml'NIetrAl
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ASSESSORIAJURIDICA

Parecer Jurídico - Concorrência Eletrônica n' 2025.04.30.2

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E
CONTRATOS. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
PRESTADOS NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE DRENAGEM EM DIVERSAS LOCALIDADES,
ABRANGENDO A LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL: AÍ. 28, INCISO II DA LEI N'
UJ33NO]-r. ANÁLISE JURÍDICA DO
PROCEDMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS
E/OU RECOMENDAÇÕD,S.

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

contratação de serviços a serem prestados na mânutenção do sistema de drenagem em

diversas localidades, abrangendo a locação de maquinário, por intermédio da Secretaria

Municipal de Infrâestrutura de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na

modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

constantes do Projeto Básico, Projeto Executivo e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

l. Formalização da Demanda (Solicitação de Serviços) e Autorização da Autoridade

Competente;

2. Estudo técnico Preliminar e demais documentos preparatórios da demanda (projetos);

3. Edital e seus Anexos.

É a sintese do necessário.

";,.*--S0"§
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APRECTACÃo.luRÍorcl, ür

Finalidade e abransência do oarecer iurídico:

Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada no parecer da consultoria Jurídica

limita-se aos aspectos estritamente juridicos e de regularidade formal do procedimento, portanto,

não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridadcs

competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem

como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou

medição, e outÍos aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de

assessoramento jurídico. Nesse sentido, cumpre ressaltar que a presente manifestação jurídica tem o

escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o

artigo 53, I e II, da Lei n' 14. 133, de 2021 §ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

"Arí 53. Ao Jinal da fase preparalória, o processo licitatório seguirá para
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contatação.

§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramenío
jurídico da Ádministração deverá:

I - tpreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos previos de

atrtbuição de priortdade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de falo e
de direito levados em consideração na andlise jurídica;"

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base

ffi
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em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem

de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do

seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas obsewações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe e conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nâo, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabi lidade exclusiva da Administração.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP, Projeto Básico e Projeto Executivo

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante/equipe de planejamento da

contratação elaborou os estudos técnicos que desaguaram na elaboração do projeto básico e

executivo que servirào de base para futura contrataçào. Apesar de se tratar de documento

extremamente tecnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias considerando ainda que este fora elabora pelo setor

técnico de engenharia do município.

Em projetos de engenharia para obras da prefeitura, o projeto básico e o projeto executivo

são etapas cruciais que fazem parte do processo de contratação e execução de uma obra. Cada um

deles possui características específi cas:

- Projeto Básico:

o projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e e fundamental para

»3
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definir as diretrizes e os principais elementos da obra. Nessa fase, são estabelecidos os objetivos e

metas dâ construção, as especificações técnicas iniciais, os parâmetros ambientais e urbanísticos, e

também o orçamento estimado.

O projeto básico deve conter infoÍmações suficientes para que seja possível a compreensão

do que será realizado na obra, porém, ainda não é um documento detalhado. EIe serve como base

para o desenvolvimento do projeto executivo.

- Projeto Executivo:

o projeto executivo é a etapa seguinte e mais detalhada do planejamento da obra. Nele.

todas as informações e características do empreendimento são minuciosamente definidas. Esse

documento fomece todas as informações necessárias para que a obra possa ser licitada e executada

com precisão e segurança.

sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estritâ

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa' da

vinculação ao Instrumento convocatório, do Julgamento objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Preço Estimado

Os valores de referência foram realizados com base ern tabelas oficiais de valores para

padronizar e referenciar asp€ctos especificos relacionados aos projetos, construções'

dimensionamentos, custos e outras atividades a serem realizadas'

Edital e Anexos

o Edital e demais anexos (projetos), assim como Minuta do contrato foram juntados aos

autos e reúnem cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

observa-sequeosinstnrmentosseguemosditameslegaiseestádeacordocomo
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ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformi dade lesal

verifica-se, outrossim, ,.in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação, referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento

o presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se cstar

conforme a Lei n" 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o ceÍame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento Menor

preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 14.133, de 2021, o disposto na

Instrução Normativa da SEGES/ME n' 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente

exposta.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que

estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respecliva

PUBLICAÇÃO, para que surta seus juridicos e legais efeitos'

Este é o meu Parecer, salvo melhorjuízo.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de abril de 2025.

LICYA THAIS

DUARTE

CRUZ:074919
19375

Assinado de forma
digital por LICYA

THAIS DUARTE

CRUZ]OT 491919375
Dados: 2025.04.30
15:32:21 -03'00'

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE n'51.339
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MODALIDADE: Concorrência

TIPO: Menor Preço - Valor Global

EDITAL N": 2025.04.30.2

AVISO DE LICITACAO
r''' 'eQ

i:,.riiril I làq§/,..

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços â serem prestados na manutenção do

sistema de drenagem em diversas localidades, abrangendo a locação de maquinário' por

intermédio da seõretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório'

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte' Estado

do ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que

estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras'com, por

intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Concorrência Eletrônica

n" 2025.04.30.2. cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na manutenção do

sistema de drenagem "* áiu.rru, localidades, abrangendo a locação de maquinário, por intermedio

da secretaria Mirnicipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/cE, com data de realização da

sessão de disputa de preços marcada para o dia 2l de maio de 2025, com início às 09:00 horas.

Maiores informações- na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua Interventor

Francisco Erivaná cruz, n' '120, 
1o andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,

no horrlrio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce'gov'br'

Juazeiro do Norte/CE, 30 de abril de 2025.

Ana C elista Biró
Or Despesas

de InfraestÍuturaSecretaria clP

E
ra
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luda 
'.1 

dr t\r"r Cl \ nr ti' Úr )41-
Á\Â I aÂol ta ,vÀrrcLt lrr B'ro

PREFÊIIURA MUNICIPAL DE LÀVRAS DA MANGABÊIRA

avlso o€ Llc,ÍaçÀo
coNcoFf,ÊtlclÀ ELEÍÂÔltlcÁ N' 2025 05.051

Lr rrúÁ,.'ó'r de ràr'Jr dà ÍllincJÉú,/ct ro'.à oubl(o aue I

da ó,rulo ú, êreíôn.d BRCO{iflÂoO' dràvá'
i""- -'í,,1,.*"ia.*-i,u"l rrrrtaróÍrô 'à 

'rodàrdid'i"",",,r.1,. t"ria"- .')orso5.or.l LUro obr?to. â'onrrara(lo dc sefrieos d :rrrm
i,-.ii]aÀi-"" 

"-^;i ^:ãn. 
p.".ên,àçào em pá,àÉrep,o.do €F d'vêBàs rJã\ ra eede ' "o!

iôiõizürü-i o-Áorvc,r,ú: oi.b,!do 6h a u,r'ào Fêóerr' !r ÍeÍr'do dô

í;i.::1;;14.;;;;l;;'";ràdo Dêrà (àirâ É(o.ôF(. Íedê'ár ab'nurà rr dê íô'o
í ióii.iã r,;iii ó'r;óo;. rna,o àr rot' -enro aas o«,poiàs 07 dr mô'o d' ?025'

k mhoo- I!tàÉ,êr 
'río'màróet 

r .Gsro ãô edit.l nor eft'Ôl"'-----;;;:;;,.;. .ãi.p,-tn*-a"'nunc,b."ucoo'u'. pncp'Bovbr

liv.ósdaôrnEibc.ô.ce !or.bÍ

'à'r9 dr trldnBrD'rJ,CÉ' ( dê 
'nJ'Ô 'l' 212'

'o\l cl'Á'ot ' 1!Àl(^iiL o' cÔ'i_'a
A{c to dc ContÍ'1açãÔ

Àvtso DE LroraçÃo
coNcoinÊxcra ELETRôN|CÁ il' 2025 05'05I

o Muni.to o dr Lavrrr tlà lvlângabe ralcE rotra priblco qu€ reahraÍá'

..*t a, ,r,Lt",*" olakôni.á 0RCONECTÀDO, arivcr do nk

***.-.rÃ1.*j.J".*c"1,€trà..om hÍ. o .edámê Lrcitâtório nâ modal'dàde

aôr.oíôÍi.É Uoúái É i 202t05052, curo ôbi.to e r contÍaràÇáo dc 1êrv(os a

,.à,i"'i"a"i "" lir.íàôerto d( PstÍrid vi'nrâr 
'rúÊ 

rtà o sÍÔ Éríedra ro sirto

v,.-i...,a, no vu"tpo ae La,ri, dô Mán8ôb'Íà/cr, ros t'rmor d' conlÉr'
a. À",,,t" ^, 9sol49/1023/NíDR/cÀlx^ .êl€hra'iÔ co'r ã un'ão Íederal 0Ôr

i".Âlià a" r,.,r.i'te'lo a" ntcíÍãÇio e Dos.nvorvin\ênto 
^cgiôn', 

reprcrnodo polr

1"., t-"0",,." Éêderà|. Âtêrn;à 12 de atd. dr 202t, ' t!ârÚÍ drs o9hílj6 n'c''
de à.ohmcnto dã5 DÍôpoíis c7 dc mô,o de 102t,:s 09h0Dm'. -- ú"r;,,.' ,iro,inaçóer e arc*o ro êdi!3 Ôr rrroe cPri'rr'Ôs: nrnúipnÁ'
rt racoes te.c so'sr, comp.as ã"rã5dãmà^gihch 'or br, pn'p 8o!'bÍ
r,ràidrmârÉáb.nâ.Ê Sovbr

!àvíd ia MangaÚetâ/cl, ! d' maio d' 20?5
losE ctÁuolo cÂvÀLcaNT€ Df souzÀ

Âsente de coât'âtà9ãÔ'

PREFEITURA MUNICIPÂL DE IIMOEIRO DO NORTT

Âvrso oE u(lTÂçÃo
pqEcÁo ELEÍiôNtco Nr rzl?ors_GMlsÂp

Iip. MêhoÍ P.eÍo. Se.Íetâno MunraDa dê Gcvorno SSGoV sê..êtJÍo rtlunirp:: j'r
À§«rên.li §ô.1âl SEMÀS- Sr:cretárló Munc Dâl dc Culútu é Tu rnc sE(uu, sn«tri' d

Muncrpalde Educáçâo SEMED do PrêÍêlú, M!í'cipa de LimocÍo do Nortê loci 7odô

na Ruj cêr. 
^ntônlô 

loaqurtrr, 21:rl ' cen!,o Lnro.iro do NodE Loháú iubrco qJr 't
en(onÍã á d,s@:i.ào do5 nr.n.$Jdor o R'gúto -re p'c(cr
seakn( -aDe.á,,. rr.t .if n',nô!l. o'.'nêJr'..ki 1..4 i\rÉ"rr.,.\aô ln"r'"r'' I

ôo'êNo de Jrêrdrr nr..$dJocr dn. or.t r,rr'íun ( !âÁ'lc tf oêÍo'li N rtc :E

'"nao 
o r..n r" rr.'bin.nr. de 06 dê m.! dF ?ír)r J\ I t'oc- 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MÀRANGUAPE

Âvlso ot LlclraçÃo
corícoiRaNcla ttETRôÀl(À Ne 6,002/201t_ct

r Pr.Í.irJ'3 Muntrroa dc lúãÍânsLrlrc p'Í rrEro óo 5cr'Í'(:rt d'
Lní,aêÍaru.a tornô oti[ (.; qr. ie cnt.nt* j Íló!'rri' dn! ']ieí'1!J'iDt "5ri^L 
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1tlo3í1o1a, zs rohoomn (hc' Íió is Br;!'ià).

MaransuàPe/c€, ro de ábÍil de 2o2S

fÂÀNclsco v^Ld'R f§flrÀs MÂros
sf.í€rario dê lnlíaeírururô
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f.i1 rtrÍir,{, isetano,rÀi!hô
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EsrADo Do cf,ARÁ - pREFf,lruRÂ MUNrctplL oe setunttÉlcE - Avrso DE RETIFIcAÇÀq. rERMo DE RqrlFlcAÇÃo r" 01. Á
p*i"itrÀ mrri.irrr a" BATURTTÉ/cE. e dirnre dâ nêcesridrde de reriflcaçto dâ PRÉ-QUALIFIcAçÃo - CoNcoRRÊNCIA ELEI RONIcÀ
N. 1604.01/202s -EDtTAL DE coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA N' ló04.01i2025 - PRocESSo :,1' t604.0t/2025 - oBJETo: P^vlMF:fi tÂc \o
AsFALTtcA ENl cBUe No TRECHo 0t euE r-tcA A sEDE Do MuNtcipto ÀTÉ As coMUNIDADES JoRDAo E Ev^RISTo E

pEDRA Tosc1 xl cdtyuxmnoe ne rolbeo E coMUNIDADE pE cotó EM BATURITÉ/cE, ATRÂvÉs DA sf,cRETÀRIÀ Do
DEsf,NvoLvIMf,NTo uRBANo E rNFRÁESTRUTURÁ Df, gltunttÉlce,l nErFIcAcAo N'0r encontn-sê disporivel nr integm no

site - htrp://munlclplo§,(ce.ce.gov.br/licitscoes/ - Poí.| de Licitações dos Munlcíplo3, no slt€ do Munlcípio - e PNCP httPs:rrwrv.gov,bÍ/p[cp/
pt-Ur.ôic'c.o rnranio Sousr Be-zerrr - ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORÁ DA SECRETARIA DO DESENvOt.vIMFINTO

URBANO E INFRAf,STRUTURA.

EsrÂDo Do cE-,\RÁ- pREFEITURT\ MUNICIpÀL DE 
^L'rA\ 

Fit R^,i CE - Âvlso Drl r,I( írÂ(;Ão - PRE(;Áo El,Il'I RÔ\Ico \'2025.05 05 1

p"i" r:'"r,ii, i;";,**@rlianeira.ce.gov.br. AtranctÍá/C8,05 ir( mrio dc 202s. l'e(lr0lildo Ribtiro d': Limí - lg(ult dc Co'rrr{tíçío.

pREFETTuRA Mr.rNrcrpAl DE MADALENA/cE - ao*ao**e*L]l*JiJi*ô*,"o "" 
0205.0t/2024 - cE oBRAs. A Asenre d€ contÍarrçào

àa iiefeirura vunicrlarde Madatena comulca aos inreressados â1rublicâsào do_rcfêrido,:-om.riréÍio de iuloâm€nru MENoR I'P.FÇI ) Gt('BÂL PoR

r orF têndo como obicro coNrRArAÇAobi"siiritiÇób oÉ cesiÃg oo srsrtvilíe iiÚrvílN-AÇÃo PúBLlcÂ Do t''tuNtcipto ue

;""b1li;"N","ê"-"ii;iüià'riôÂ'o,/üir-rrçÃo e ÉrrctturtzeçÀo. comissào de Licitasões comunica aos inrc,§ssados que a dârJ . hoírÍio

ã;;;il;;"*,";;, p,ãi",üJ""ÀL..tri' iii; àiu z r a" u"to a" zozs Áí 08h00min. o ediral € seus anexos estarào disPoniwis ârravés dos segurnres

"ir* 
***ri".""."*.* ! J**.no"outmn"t."om.t, " " "-rri! tinllaegd4*u2921@{Dai&e, ou 

'ra 
sala da Com;ssào de Licitaçâo, no hôráÍio de

iiiõr;iãiífrjõf;i^?a" r]}ú0'n'n à, l?h00rÍ't". [,radatena - cE- sheil. Rrqüel doa stnros Msstlhies - A8enre de conrrataçào'

FsrÁÍr(} Do cEARÁ - A prcfcilurâ Municioâl dc Maranguapc por nlcro da sccÍchria dc Infíacstrulura loma Público quc sc cflconlra à disPusrçio Llos

i""lL".i.íI eo"riii oÊ fóxôônáêüôie iirindlviõe r,t" oe.oo:no:scE. que rem como objero a controtaçâo d€ empres! prrs exetütào

dâs obrÀs ,emaíescenter de retorma ttrtro Municifaior. Pearo Gomer aê M.to. àe iíteÍe.se dr Sccrelsrir dÊ InÍraestrüturâ do Município de

ü;.;ft;'";;: ôi. ô Êjital po\ieú sÉr obndo no srte urravés do erutereço elÉtrónico www.licilsmalsbrâsil.§om.br ou municiplos-licita§ocs.tce ce qov'

l,r ^,, nn.h dÀw hr ô í...nr-"*. o* '.""."*,iá'i" Jo 
"i,"i;"t,u 

rnui" gra.rl dar-se-á do dia 06/05/2025 até o dia 2l105/2025, às l3ho0min Ahcnu'â

il$,ffiil'#i;ór;rü, ilõ6üfiii;;á.i";" ili"'iri"i. ú""i"* v"tbcrFrcrtÀs Mâtos - sccreúrio dc Inrracstrutura do Município de Mnrânsuapc/

CE, em 30 de âbrilde 2025.

Eshdo do ceirÁ - preÍ.tlü rr MurtctpÂl d€ Nova Ollnd. - Aviso dc Licirâçào - Prcgâo Elctrônico n' 2025 04. 1 5.02'PE A Prcgocirã oficial do Mun ic ipio

àãNã,õr;"ãl.ir"á" a" ceará, roma'púbtico,!rieã',rÀ."t,r"a". * *ai, a" Pref;rtuÍo, atÍâvês ílá õlâtârorma elerÍónica ww!\.bll ors br' po.nreÍmédio

da Botss dê Lrcitações do Brasil rBt-l-1, cename'iicir'rrdiio, nu *oaàr,ara. pÍegào n' 2025.04.15.02-PE, do lipo elelrônico cujo objelo é conlralsçào de

emoÍesa €soecializâda no fo.".;,,.nro a. r."uig-, d; àiieà"i" ,niài.in, r. a..ri*ios âo hosp almunicinale unidâdes basices de saúde. de resnonsabtlidflde

::'i;:l',i;li;'üffi;':i"ü,iiiriii uir":," orinràcE. com abeíura mârcaru pard o d,a 14 ,re ,iaio re 20rs, â panir das r0 00 horas o ir)icio dü

;;"iffi:,;;i.6]; ;,õ;;,;i "",*,"i"i" *""*a , p,niiao àia oj ac maio dc zozs. às lo:00 horàs. MaioÍes informaçõcs c cntrcga-dc cdirdrs nos cndcÍcços

rrcrrônicos: wwwb .om.b, 
" 

r,npr, ,rrn,"'p,orltili*.""..*.*s*.u... rrf"r"açôcs podcrâo scr obtidas ainda pcto lctcfonc 188 ) 3546- 1619' Nôva olrnda-

ôÉ. lo a. ru;r a" .u o:sl samao Pereira de Lucena - PreSoêira oficral do Municipio'

ESTADO DO CEARÀ - SERV!ÇO AUTÔNOMo DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERÂMOBIM - AVISO DE LICITAÇÀo - PRECÀO

iiiiinóúóo n;'ii.ioolorzs-rb. o p'"e"o"iã Jo sÁÀe ai O,i,,",u."bim, roma público nara cunhecim€nro dos inreressadds que no píóxirno drd

t9 DE M^ro DE 2025, às Or:3orr, ho.fio ae iíãjrón ""LJ*àii-a. 
ricigeo. cujo obrrd é o REGISTRo Df, PREÇOs vISANDo FUrUR^s

E EVENTUÀls AeUlstÇOEs DE REACE-Ni;i, vibmm,ls. equrplue nr§s-e titlrsiirós ot LesoneTóruo DE ÂIÁr 'rsÊs DE

íc1ti, i,l-ie ritnr;Éi-À§Éc essr oeõÀs oô sÉrvrio eürôronro-oe ÁcuA E Escoro DE QUIXERAMoBIM'o quâlse encont''a na

i"[e,"'^" i"a. à, 
","i,rào 

dc riciraçao. siruaa-aiã Ã,. õilà"àJi'. i"*""4"'. 5?0 Baino:ccntro. our).cmmobimcE. bcrn como no cndcrcço clcrrónrco

r,,nc.,/Àn nrd hr nô (úe.rn I(rF.***.,...";;;;ú'.;"siredoSAAEwws.saâe.quixerâmobrn.ce.gov.br,enoPNCPhrrps./t\ww.so!.brPncn/nr-br)
ill:í:;;: il;""#;:""il"il;;;;il;ãi";ãhãà'.iã i. ot,ror', r. r.3ohs e da! rr r0 às I?:r0.-Qu,xeramobim-ce.0s de r','Íaio de 2025. Fmn.itu

Bezeíâ dâ Sil!â Júnioí- Pr€goeiro.

ESTÀDO DO CEARÁ- pREFEtTURÂ MUNICIpALDE JUAZEIRO DO NORTEAvIso de Licit.cão - Conco rrênclr n'2025.04,30.2. A ordenadora

ài"ói,iãÀi ã" i*ili.it" ii,,Lip"r à" r"r'*"i^*"luã,"i'áaá ú..r", s',,ao do ceará, no uso de suas âtribuiçô€s lesais, (oma público,!aÍa conhecinronto

ã"ii^il.i,,ua"r, qr..tr"ná reatizando, na scde aaii.r"it ,u, ni,""t. a" pr4rfoÍma elelrónica 'r''ww.bllcompms.com, po.nrermédio da-Bolsâ dc Lrcitr§ôes

ã" rji""iirijrrl. .'.*.. 
^u 

.oaar,a"a. concãiin.ãÊíJ,0"i." "; 
:ozs.on.to.2, cujo objeto é â con(rataçào de serviços a seremprcstâdos na manurcrrçào

;;;.[n.;;;;;;;;Ã;* ai".,.us locariaoaJi, ãü-*-ní"iàá', i*"ça. a"."q,inânõ, poiinrermôdio da sccÍcraria MuniciPal.dc InrÍatstrutum 'r' rulzciro

aã ii.ii"iõÉ, ""i ai" a" reu ri,açao ao ".ssafiii]iprio 
a" p"ço" àrr-a, p;a o diâ 2 I d€ maio de 2025, corn in íc io às 09:00 horas M a iores in l'orm ções

;; ;ã;;õ:ilI;; c";p'.. ãà ú,,i"1pi", 
"ii" 

iã nuu i.it".'"nto, r*n.L.o Erivano cmz, n' 120, I' andâr - cenrro - cEP:.61'0.10-01s, p€lo relelone

r BB )i 199-03 63. no horàrio dc 0B:00 ás I a:00 tro"rai ou 
"irà" 

p"ú i.r"it, 
"ptOirâzêiro.ce.8o1'bÍ. 

Juâzeiro do NoÍe/Ceâná, 30 de âbril de 2025 Anâ Cârolina

Lvangetisla Biró - Or,jenailoÍâ de Despesas da Secrelaíiâ Municipal de Infraestrutura'

EsrADo Do cEARÁ - pREFETTuRA MUNTcTpALDE J ,AZE r J;;ã;,,rãir, -on,.o o" r,.trAÇÀo- coNC.RRÊNCtÀ N'202s.0s.05.2.

A ordenadora de Despesas aa secrcuria uuni.iú delnfiaesuutura Juazeiro do Noí€, Esrado do ceará. no uso de suas atribuiçôes leears, roma p('rblico'

Darã conhec,menro dos iru.r..*a*. q* .""'ã'l"urãiã", ,' 536. ú p*rirturÀ arrârés da plarafonna elcirôniLa wwwbllcomPra-s com por inrennÉdiu

['iliil:i;i;;ô;ü aàliiàir'i;;;;" ", 
n.oa"ri,r,a" Con.o,'en"ia Ercrrónica n" 2ô2s.0s.05.]. curo objcro é â conrrahção rc scftiso' ã s.ícrn

ôrc(ados na tim'eTa e m*rr.nçao au ..ae o. i'óüi a"iiti.." a. ,rr*"gem. por inrermédio da secreraria Municipal de lntrôe§rrurura Llc Juazeiro Jo

il;i:ãÊ.':H'à:i;; ;;;;;ü;;ü;ã; ;; ãti;üi" pãià. .*.,a, p"i" o_d'ia 2r de mâio de 2025, com inicio às 0e.00 hoÍãs MâioÍes ,nrbÍmrçús

", 
,"á" ãà ô1"r"r a; c..proi ao v,,,,"tp;o, .iü',,-oitr" Lià**úrà"'.,."o Eavano cruz, n" 120, I'ândar cenro - cEP: 610.10'015, Pelo tel€tone

Ín8)lI99-ot6t.nohoráÍ,oaeosooasrqo{.,rroÍ;ioiri"a"pilà"-.rii"pira,;"azeüo.ce.gov.bi.Juazei.odoNorte/ccará0sdenrâiodc2025^nacnrolirr'r
iqnuclsu Brró - or,jcnadord dc Dcspcsas dc SccÍcraÍra Municrpal dc lnfràcsrrurum'

.â
IISC

DIÁruO OFICTAL DO ESTADO I SÉruE 3 I ANO XVII N'082 | FORTALEZA, 06 DE MAIO DE 202s

EsrADo Do cEAtui - pREFElruRÁ MUNlctpAL DE cuARACIÁBA Do NoRTE - Avlso DE LIclrAÇÃo - PREcÀo.:'{" 3004001n025-

fi'ôá; íü#i,iii^'o'iÊõLtãõÀõ.-ÁrüvÉ§ oõrÀr sEU(uA) pREGoElRo(A,. roRNA PLBlico ouL REALTTAR^ As 0e 00. Do

DrÀ re DE MAro DE 2025. No rrornri<ielÉi[o-iiõo ÍrrpÀvicor'rpus.M2ATECNoLoGIA.coM.BR/ PREGÀo N" ]004{úl 202s-

pE. oBJETo: REcrsrRo DE pneço pe«i-eõirliiôôÊ§ bÉ Mnrerunr- esrl,LAR EM FORMA DE Klr ESCOLAR DEsrlNADo Aos

^ig;,ã;;; 
,ii"õÊ;ú'úrce ôíÉNsihro ôoüÚNiciPro oe cqnn,lcrABA Do NoRrF./cE DE RESP9NSABILIDADE DA SECRETARIA

i,i"uiiiõriii oÀ-io-ucnçÁó. o eorreu ssÉÜ§Á-uÊiô's,iõo-súô§Én óÀiroos Nos ENDEREÇoS ELErRô,Nlcos-HrrPS//coMPRAS

üiiiiêú'o-r--o-cã óõúlÀ ú, uriôlveçO"e s iÉi'ó iÉiÉnoN É, ts sl : ó52-214e ou No END EREÇot LIçlrAr{o-@-G,q{l Ac lA BA DoNoRrE '

éL-t'oísÀ.-c-uARÁcrABA óO NORTE/CE, úbíUÀlo oe zozs.,tNToNrÀ ADRIANE DA SILvA TELES - PREGOEIRO(A).

l-14..
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Decreto n" ?9, de 27 de janerro de 2014 e, ainda, pelo Decreto n"

324, de 02 de junho cle 201?, pelo Decreto n" 3?4, de 08 de janeiro

de 201E, pelo Decreto n" 440, de 03 de janeiro rJe 2019, pelo Decreto

n" 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decrero n" 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofÍcio no 196/2025 do

Cabinete da Sectetaria cle Assiscência Social cle Jttlzeiro clo Norre' cle

06 de Maio de 2025.

RESOLVEI

Art. l" - CONCEDER a Sra lsabella Larissa Ângelo Silvr,

V portadora do RG n" 20)OOOO@OO(0? SSP CE, inscrita no CPF n"

XXX.l35.9O3.XX, ocuPânte do catgo de DIRETORA DA

PROTÉÇÃO SOCIAL BÁSlCA, lotado(a) naSecreraria Municipal

rle Assistência Social - SAS, 1 ,5 (Lr ma .' meir) Lliáriâ,i, no valoÍ unitário

Ja Jrrirr:r Je R$ 18l,0L1(rrczentos c oiccuta c rrês rcars), rro valc'r rl'ml

dt R$ 5?4,50 (qr.rinhenros e sctentâ e qllâlro Íeiris e cillquelltl

ccnril','s). acrescidas de 257o, equivalenre a R$ 143,63 (cento e

quiirentâ c rres reais e sessentâ e tÍês centavos), perfazerrdo o total de

R$ ?18,13 (setecenros e dezoito reats e treze centaros), com a Íinalidade

de participâção no e\ento "Transição Responsável- Um compromisso

permanente", que será realizatlo no dra 13 rle maio de 2025, clas th

às l2h. rro auclitórro da Procuradoria Geralcle Justiça, localizado rT a

ci,lnde cle Fortalezr - CE, com saida aos 12,/05,/2025, no periodo da

noire e retorno Aos B/A5/20L5, no peúorlo da noite'

Art. 2" - A viagerr será via tÍansPoÍre terrestre rodoviário

Arr.3'_ Esta poltariâ entrâ cm vigoÍ na data de stra

publicação.

Secreraria Municipal de Assistência Social, em.luazeiro do

Norre, Esrado do Ceará, aos 06 de Maio e1e 2025,

JOSINEIDE PEREIRÁ DESOUSA LIMÁ

SÊCRETÀRIA MUNICIPÁL DE AsslsrÉNCLA soclÁl

RESOLUÇÀO N" 03 DE 06 DE MAIO DE 2025 ' CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DO TDOSO . CMDI JUAZEIRO

DO NORTE/CE.

.DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA

tNSCRtÇÃO DA ASSOCIAÇÂO DOS

AMICOS E PACIENTES RENAIS DO

CARIRI NO CONSELHO MUNICIPAL

DOS DIRETTOS DO IDOSO - CMDI t)E

,JUAZEIRO DO NORTECE."

O Consclho Municipaldos Drreiros do Idoso - CMDI tle

Juazeiro do NorteCE, no usode suasarribuiçóes legirs, e seu reginlenrrr

internoi

CorTsiderando a deliberaçào desse Consellro em I{errrriÀcr

Ordinária realizada no diâ 28 de âbril de 2025' Ata n" 03/2025, qLre

deferiu a inscriçào cla ASSOCIACÃO DOS AMIGoS E PACIENTIIS

RENAIS DO CARIRI no dos Direitos do ldoso - CMDI de Juazeiro

do Norre-CE.

RESOLVE

Art. 1."-Deferir a inscriçáo da ASSOCIACAO DOS

AMIOOS E PACIENTES RENAIS DO CARIRI no Cinsclhrr

Municrpal clos Direitos clo lcloso - CMDI deJLrazeirrr Jo NLrrre-CE'

Arr. 2." . Esta resolução entta cln vigor nâ darir cle sua

publicaçío, com efeitos retroârivos à 28 de abril de 2025, revogand'>

sc âs disposrcóes contrárias.

Juazeiro do Norte.CE,06 de nraio rle 2025

lose Gonçalves cle Arirtijo

Presidenre do CMDI

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação. Concorrência n" 2025 04.10.2 A C)rrlenadora

de Despesas da Secretnria Muntcipal de Infraestrutura Jr'razeirr do

AVISOS E EDITAIS

CMDI

JUAZEIRO OO NORTE.CE, 06 DE MAIO DE2025016 orÁRlo oFlclAL Do MuNlciPlo



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 06 DE MAIODE2O2S DtÁRro oFrctAL Do MUNrcíPro 017

t'tt.ft,i-t,.vv...,vv, ,J ,- L. -. ,. .

,trrtf,'--5ffifu

Norre, Estado do Ceará, no uso de suas anibuições legais, torna

público, para conhecimenro dos inreressados, que esrará realizando,

na secle da Prefeitura, atraves da plataforma eletrônica

wwu'.bllcompras.com, poÍ inlermédio dâ Bolsa de Liciraçôes tlo Brasil

(BLL), certame rTa modalidade Concorrência Eletrtinica n'
2025,A430.2, cujo objeto e a contratação de serviços a serem

presrados na manurenção do sisrema de drenagem em diversas

localidades, âbmngendo a Iocação de maquinário, por intermedio

rlr Secreuria Municipal de lnfrrtesrrutura cle Jr.tazeiro do Norre/CE,

conr da!a de realizaçÀo da sessào de disputa de precos rtlarcada para

o diâ 2l de rnaio cle 2025, com irlicio às 09'00 h"ms. ]r4air.'res

irrlirtru:rr:r-rcs rrl sc,lc rla (lcl trul tk: Cirnrprirs ,k, )v'Írrrrir:i1)r(), si((r oJ

I\tra lntrrr,en«rr Frar,cisc,, Errr'ano Cru: tr" l2C, l alrdar - Cerrtr<r

.CI-Ír, 6 i.0lO0 Í5. pclo rclcfonc (88)1199{363. no ht'rárb elc 08'00

às l4,00 horas ou ainda pelo e-mail: cplQrrazcirr-rr.gor"Lr' .luazeiro

do Norte,/Ceará, l0 de abril de 2025. Ana (larohna Evmgclisre Biró
V 

- Ctr,l" n".lo.u ,le Despess <Ja Secterrria i\'ÍuniciPal de lnha"snurura'

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas arribuições lcgais, tornr

público, para conhecimento dos interessados, que csLârá reâlizrlndo,

na sede da Prefertura, atraves dâ plarafornta elerrttnica

wwwbllcor,rpras.com, por inrerméclio.la Bolsa de Licitacóes ckr Brasil

(BLL), certame na modalidade ConcoÍrênciâ Elctrônica n"

2025.A5.O5.2., cujo objero é â (t,ritrarâ.iiÍ) rlt scrri,,r' ,r 'et.rrr
prestados nl linrpe:.] c rnalrlllençal() Ja rrdc Lle esg,'ti' c J, 

' 'i't, r|l.r ,1"

drctrirgcru, por inrerntúc{io ,l:r Sctrcr:rrirL I{Lr rli,:ipal rlc Infrrrcsn trnrril

,-lc JLraz.'ir,r rkr Nortc.,'(lÊ, com darlr cle realizaçiro Ja sessiio de Jis!'rrra

de preços matcacla prra o dia 23 .le maio rle 2025, ctrm inicio .rs

09,00 hor.rs. lvÍrion-'s iníorma<',ics rlir scll.'(lir C.nrril L]e ( ,'nrl'rrLs

Jo NltrniciDr.r, siro nrr Rtra Ltrerr'cntr,r Itrrrl.ij.,r tllvxno ( lrrr:, rr'

120, 1" rnJar - (lenrrr, - CEP, 6l.0lL]-C15, pel' tclcii,rre (l3tt))199-

0161. no hotáritr dc 0Í1,00 as 14,00 horas ou ainda pelo e-r»ail'

r:l.l(t\jL r,rz.'ir o. r:t,. !I,v. i. r. Juazeiro do Norte/Ceará, 05 de maio de 202 5'

,A.r'ra Carolinr Evangelista Biró - C)rrlcnlclora .le I).'spc'rs 'll
Secretlria lvÍu rrieipal rle Infraesrr.ttura.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciracão - Concorrência n' 2025 05 05 1 4 Otdenaclora

tle Despesls da Secretatia MtlniciPIll de lnírâcslruturâ Juazeiro elo

Norte, Esraclo rlo Ceará, no t,so de suas arribuições legais, torna

pitblico, parl conhecimento dos inleressados, clue estará realizantlo,

nn sede da Prefettura, arravés da plataforma eletrôrrica

www.bllcompriu.com, por inrermédio da Bolsa de Licitaçôes tlo Brasil

(BLL), cerrarne na modalidade Concorrência Eletrônica n'

2025.05.05.1, cujo objeto é a cortÍâtÀçaro ilc scrviços a sctcm

prcsLarlos nir l)r\rilnL'11til( i\o e lcctlpcrâcío (le plvime trro cnr tliversas

V Io..:rli.1,rJes, por internrécli,r dn Secrcraria Munt'rPal de [ntirestrttrure

dc lr razriro rl,, N,.rrter'Cli, com data de realização da sessáo de disputa

de preços marcada para o dia 22 r.le maio de 2025, conr inicio às

09,00 horas. N{âi,rres inli)ítniçócs 11n sc(-le Llir Cenlril dc (lonrfrrrrs

do Município, sito 11â Rll^ IntcÍ\'cnr(lr Francisco Erivnno Ortr:, n"

l?C, l' andar - Centro-CEP, 63.010'015, pclo telefonc (3S)1199-

i16l, n,' h('rÍÍi,, .le tril'O0 rrs 14:00 horas ou aincla pelo e-rnail'

l1,l@lul:.'r,, tc.gov l' r. Juazeiro do Norre/Ceará,05 de maio de 2025

Anrr (lrlolirr,,r E.'lrrgtrlisrr Uirt'r - ()rJcnaJ'rr;r dc Dcs;"-s:rs clrr

S.:cretr,ri,r )r'lrrrrrcr p,rl,.lc I nÍra,:strrrtrrra.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Avrso cle Liciraçáo .Concorrêncra rr' 2025 05'05.2 A Ordenaclora

rJe Despesas da Secrerirria Municipal de lnfraesrtutr'rra Juazerro do

I" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÀO N". 2024.02.29.)

Extrato rlo l. (PRIMEIRO) Termo A.lrt:vo ao Conrrâro 11"

2024.03.15{001, reÍerente ao procedimenco adminisuarivo Dispensa

de Licirâção n". 2O?4.02.29.3,Pxres: O Município r.lc Juazeiro Jo

Norte,/CE, anavés da Secretaria Mtrnicipal.le Segurança I'(rblica c

Cidadania e a empresa DUOTELECOM LTDA Oblero' Trara-se tle

Ternro Aditivo ao Contrato Administrativo n'. 2024'0l l 5-0001,

firmado em l5 de março cle 2024, cujo obleto e a Contratação rle

serviços de relefonia íua comutadâ - STFC a serem prestados na

<J isponibilizaçào de linhâ tridigií) (153), para viabilizar Cerrtral 
'le

Urgência e Emergência da Cuarda Civil Metropolitarrn (CCM) Lle

Juazeiro do None/CE, compreeodendo os sen'iços de instalacno'

assinarura básica, ltgaçóes locais e ctidigo tridigito de urilidide pirblic^-

Do funclamen«r legtl, O preserrte itlsrrunrento serii regitlo pells

disposiçôes dos arts. 106 e 10? da Lei Fe,leral n" 14'lll/21. Do

*,alor, MensaLde R$ 800.00 (dois mil e quatrocentos reâis), torâli2ândo

o valor gtobaldc R$ 9.600,00 (nove mil e seiscerrros rcris)- D<r Prazo:

As partes, justas e contrâtadas, pelo Prescnte e nâ mcllror formâ de

direito, ACORDAM mediante TERMO ADITIVO ern prorrogar o

prazo contratual por prâzo de l2 (doze) Ireses, .rté 1 5 cle rrtarco r'le

2026. Signatários, Cláuclio Sergei Luz e Silva e Francisco Lourival

Fernandes Filho. Dara, Juazeiro do Norte/CE, 14 de março cle 202 5 '
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